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Junto aos autos a proposta(s) de preço(s)
final(is) e garantia(s) da proposta(s) cadastrada
na plataforma eletrônica, referentes ao Pregão
no Pregão no 2O24.O7.O4.2.

Juazeiro do Nofte/CE, 14 de agosto de 2024.
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Pedro llênri$re Càndido de Lira
Pregoeiro Oficial do Município
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PREFEITURA DE IUAZEIRO DO NORTE

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N9 2024.07.04.2

PROPOSTA COMERCIAL

LOIE 1

ffi Av. Pasteur 60, 5ânta Efigênia/ Belo HoÍizonte - CEP 30.1 50-290 S handshop.com.br

ffi {:t) :zzz-saza ff 1:t)esae+-zoat ffi handshop.dhandshop.com.br

Razão social:

Endereço:

CEP:

CN PJ:

INSC. ESTADUAL:

HAND SHOP SUPRIMENTOS IVEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA

Av. Pasteur Ne.60,5anta Efigênia, Belo Horizonte/MG

30.150-290

00.267.908/0001-66

062908217.00-85

Resp. Pela Assinêtura e recebimento da Ata/EmpenhoContrato e demais assuntos administrativos

Nome: BARBARA CAPANEMA CARVALHO

Nacionalidade: Brasileiro (a)

Carteira de ldentidadê: MG-12.818.907

cPF N.e 013.985.786-90

Fone l$rl3222-5478 I (031]13273-0724

Contato: licitacao@ handshop.com. br

Banco:

Agência:

Contâ Corrênte

Fâvorêcido:

Banco ltaú

3102

o2757-4

HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA

ITEM QTD UND MARCA VALOR UNTT VALOR TOTAL

1 100 UND cos

ií,A[JElxt\ UE t{ulrA5 INFAN I lL UOnSúUlOq
cm 

"suuÍura 
em âço, dobrávcl. cm dupb r.

enco3to ê â3sento alnroíadado, apoio de bíad
]encostavÉI, âpob dôs pós com rê€ulagam dê
sltura. Írc,o$ brlsloÍeE, ÍolaÍn€nlo Urndâdo nas,í
íodâs, píleus tía3aÍos minÍ-'!o 20 polegaCesj

lÊnê|Js dianlorro miniÍno 6 polêgadas. ti'ava dq
6§9uÍ8oça parto l.ã§eil'a din!§nsôos miôrne§
lânguÍa 35 cm, píofundldads do a3sento /í0 cÍIl1
anuíg úc enco61o. 40 cmr slura do as8enlo ao
chào: 45 cfi. complknànto. 80 cnl. lârguÍâ tolâl
rbeío. 5,6 cín: lâíguíà total dâ fa€tuda: 33 cÍn:
alúía do ãssento ao bÍaço, 20 cÍn. ,lura tolal
abeÍta E5 cín: aluro do càâo âo bÍrço. 650c.n:
âluÍâ d0 âssonlo ao braço: 20 cfii c8pacSedô
dê câÍoâ âló 6ô ôuibsr coÍ oíêlá

Rs699,00 Rs59.900,00

r,",QC [o D[
)xFc)i he
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** Av. Pasteur60,Santa Efigênia/ Beiô Horizonte-CEP 30.150-290 ffi handshop.com.br

2 200 UND ORÍOI\4OBIL

CADEIR,\ D€ RODÁ§ PATA ADULÍO
C ec/.odsliÔz: Com âslÍuturà êm aço, doàrávol
em duplo X. oncoslo ô aÊsonlo em nylon
ei'noídado. epoio dc bfilço. apoio dos És com
Íêgulagcm de alura, lroros brlet€Í€is nobmênto
blrndâdo nt5 4 íodss. paeir8 tÍasêiÍos ínlniíno 24
polcgadas (enliÍuío). pneú3 dlrnciro miôiínô 6
pôlCEadss (anÍíuío) c eío cm teímopla6tÉo
íigijo, lÍavã de ÊoguÍançe p8no tresrlÍâ.
d;rnonsô6 minmas axigdas LoÍgura oo
assento a eÂccsto: 40 cm, píoíundidâdá úo
,ssenlo e .{2 cm altu.a do 6§costo. a0 crn. altuÍa
óo assenlo ao cFâo 50 cm, eo.xprúnênto 95 cÍn.
lanluíâ iorôl abeÍlo 65 cJn, laÍgura totâl da
íacàada 32 cm. âltuÍê do assonto so bÍsço lô
cÍn, âhu,a lotal abina 94 cm. alluÍa dô ch,ô ao
br6ço. 67 cm. 8!.uía do assêÍltó ao b.êço 20 c,rô.

cápsciradâ d€ câÍga slá 120K9. supaíê p8íe
so(o Toda cádoiÍg prnlada om êpóri na coí
prstâ ApÍa€€nteí RogislÍo Al{vISÂ e Ce(iícado
lnínêlío ou cer't ovanlê de bcnç50. Cor píelt 

-

Rs890,00 Rs178.000,00

3 200 UND DEI,I-AMEO

C/\OEIRÂ DE ROOAS PARA BAN}IO COM
ASSENTO SANTTARIO. ConÍeccioned: em
aluminio ou aço lubulrí- gintuís 6lctÍosiátrcs.
egruluía 3 p€rmlir o 6nceqo sotya vaso
sânilário ncÍít]al. 8Íaços Íros encúto padíào,
píovrdas de qú8tro Íodas pêqu6nis. c0m pncu§
íÍracJçoa. süÍldo aÉ líârüiÍás íixer ê d'enleiÍls
giÍatôíias, lÍeio bilâhí.1 com sistoín8 ôstÉâdo.,
âpoo pâía os És. ÍoLrância dr paso - 8dullo
l@-l!:sEjcdra-.inEle-13,.!.!!q3,cs. .- -, .

Rs184,00 Rs36.800,00

4 20 UND ORTOMOSIL

CADEIRÂ OE RODAS PARA TETRAPLEGICO J

TIPô PAoRÀO Cadclrs de íodâ$ p8Í&

lstírplôqico - tipo padíào - a cadoiía ô€ Íodas
Íêclinávcl âvd aLúmÍnro dobrável com âqcio de
cabssá s desenvolvrda em elumíôú âeÍofiáuhco
têÍÍpaíedo. coín rolarnentos bhndados nes
qusúo .oda3. in€lu3rv€ no êrxo veíicâldo gEÍío,;

conr erros rolorçrdo3 om â90 e prnluíâ êpôxt:
E3lrutuía dobróvel am duplo \'. coín rsteíns d€
íe{àâínânto poí aírculsdo,É. esloraírenlo oÍti
nylon eco{cho8do, aYnoÍádr coflr 5 cÍÍr dc
úspo uíâ. cÍn G3pumá da dâffi(,8dâ altt
iÍrcoÍporadÊ no Bssento; ápoio de bÍgçôs coíÍl
regulrgem dê â{ura o ísmovlv€|, Bpoo de É§
êIryeval. com epoio d€ pantuííiiha (íebâlivrl
lâtrralmonto, ôrlô,n€mente ê inleínaíneôte):
epoio de cábrçe í6guÍávôl ôíIl alurâ, corn
espurna; apoioo do braços; Ílê/oa bilalêraio: pesq
óà caô6(at 2lkg, cspaddsd6 márima: 120 kg.i
Tananhos 6 rÍEdirôs: 364Ín. (lâígurs asscolq
3Ecm / p.olunddeds: 4ocm / aluÍa eírfrsto;
50cm) {0c.í (la.guÍa assanto 40crn ,

Rs2.490,0O Rs49.800,00
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LOTE 2

VATOR TOTAL DO E2R s 21.370.00

Píazo de Validãde dê proposta:60 Ísessenta)j

Prazo de Pagamento: Conforme edital,

Píazo de Garantia: ConÍorme edital,

Prãzo de Enlregãr Conforme ed tali

coNsrDERAçôEs GERATS:

oeclaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesâs com adminisrração, pessoal, obrigaçôes patrmonlais,

tÍabalhistas, transporte, íerramentâs e utensílios, equipârnentos, e todos os tÍibutos e demêis encargos decoÍrentes do

fornecimento/ presta çã o dos serv ço5

A píoponente declarà conheceros termos do instrumento convocatório que re8e a presente licitação.

Dêmâ s cond ções não expressâs, obedecerá âoedltê1.

Declaía estar de acoído com os termos do procêsso s!pÍacitado.

Que Não Possur Como Soc o, Gerente e Diretores, Servrdores do PREFEIÍURA DE jUAZEIRO DO NORTE DE, e Anda

Cônjuge, Companheho ou Paíente Até Tercêlro Grâu DECLARAMOS QUE:

Que o Matêrial Enkegue Será Avaliado, sob Pena de Devolução Mediânte Termo de Recusa, Câso Não Atenda a

Descriminação/espêciÍicação doTermo de Referência do Referido Ediral

ffi Av. Pasteur 60, Santa E6gênia/ Belo Horizonte - CEP 30.150-290 í'j" handshop.com.br

§ t:tl 3222-5478 & (tr)sgag+-u941 & handshop@handshop.com.br

]TEM QTD uÍ{D MARCA VALOR UÍ{IT. varon ÍoÍÂr,

1 80 UND

DELLAMED/D10 ANOAOOR FiXO / ARTICULADO EÀI
ATUMINIO COM OUATRO POMTEIRAS,
ANDAOOR FiXO Aniculado em alumÍnÍo,
Íêgulóvel na sltuís, punhâdeúâ êm boÍracná ou
esgumD recôbêÍlr, com quatÍo (4) pontêrras de
boíÍâcha íesistentcs Íêsisténcia até r30 kgl
lamanho. Únrco (u3ugílot co,n alturo entrc 1,50
m ã 2,00 m) gaÍantia miniÍâ l2m€sôs

Rs129,00 Rs10.320,00

2 80 PAR

DELLAMED/06 BENGÂLA CÂ'qADENSE REGULAVEL hM
ALÍUR (PÂR). Eangaia g€63d€nÊ€ .rn
alqminio crm braçedeiía o5o âÍlicu!ável,
rcgulâgÊm para ajwtaí}ento dê allura. oonlgirre
êm boríâchas r6;Ístentes (pâri Reristênciâ: âtê
130 kg. rccoÍrcMrdas para usuárús co.i ãltuÍa
entre I .50 m â 2-00 m gaíantra ,nlnimâ l2íne_ses :

Rs97,00 Rs4.850,00

3 50 PAR

DELLAMED/D7 MULETA AXILAR TUBULÁR EM ALUMINIO
RÊGUúVEL NA ÂLÍURA {PAR). MUIOIâ AXüAí
tub(llar de áluÍirl6iô. pa.r u§{ pcímaicntê" @m
apoo âxrlaí âmbor?adrgdo, rnjctado ou
ehoíâdado, nrâmpla3 dâ âltuÍ8 rcgulávê,s.
hastô3 duplas de coíloÍiÍÍrênlô aiu§áveó na
alluía, Poôlarras dê ôoírâchâ íe|frsteoles I

íBi:tência ôté .l30 19. allur8 - 1t4-135svl
g a rantia_m rnrqa:2Ínesê s. - ._.._ _

Rs124,00 Rs6.200,00

Á
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gelo Honzonte, 14 de Agosto de 2024 l=írliro

HAND SHOP

SUPRIMENTOS

MEDICOS E

TERAPEUTICOS

LTDA:0026790800
0166

digitàl por HAN0 SHOP

SUPRIMEMIOS
MEDICOs E

TERAPEUTICOS

LTDA:oo267908000r 6ó
Dadori 2024.0E.14
1l;56:28-01'00'

BARBARA CAPANEMA CARVALHO

REPRESENTANTE LEGAL

RG: MG 12.818.907 CPF: 013.985.786-90
HAND SHOP SUPRlMENTOS N,4EDICOS E TERAPEUTICOS LTDA

CNPJr 00.267.908/0001-66
E-maili licitacao@handshop.com.br

{ft Av. Pasteur 60,5anta Efrgênia/ Belo HoÍizonre - CEP 30.150,290 h.r ndshop.corn.br

ffi llt) lzzz-sq78 {* (3r)sg}s4-2s41 :;j handshop@handshop.com.br



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

ÂPÓLICE N': 030692024990775 1 2357S 1 000

RÁ'i4O 0775. SEGURo GARANIf§ff!frpp;fFffilffil
PBOPOSTÂ:

Vlgânclr do 6€9uro á p.Ítk dâ3 ooh do.lla í408/2021atá 21hs do dia 1211112021.

f,G.)§A
Fí)lha

DAD0S 00 SHTURAUú

tloMEl

EIIDEREçO;

CEP:

iruti i,tLtr c! ,irn:LlÍr0 IlLr Nr)tirl

PC :littt [ic:]lFtira s.L ctlliFD

b3.o1a 11i oDÁDE: Jul7Ein0 D0 !0FÍ;

CPf OU C[PJ:

uÍ: la
0Au0s 00I0t1Âu0B

I,IOME:

EIoEREç0

CEP:

r|À!lr t1:aP SrPluFtrilúS MLi)lCrS L IillÂ|llirliCtiS L'lüÁ

t)ast:llÊ í,. - (jAf,t Â lH{t:!:^
iili lrrl 29i 00ÂDE: :,Íl!)'li, r,a,i:rl:

CPF OU CNPJ'

Utt tit)

DADOS DO CORRETOR

NOME: i[i /ir.]i) n .ítÊei l i)Íj^ l i]jt,li+ti): :l l)Á CPF OU CNPJ SIJSEP:2020r9'/3

LI['IIIE ÍIIAXIIV]O I]E CAI]ANIiÂ / IIODALIDAUT

UMIÍE MÁxlM0 0E GÂMrm^ GMG): Hs s.irts.0o - r rôs L1ll íi Í c.cilro§ c 0i,.r,Ira L 0lnrr Ír.ris
MoD{.DÂDE| a.r'.l r? ! .r :t, ií

(i3Íirol.a ê ú v;Í nráírro

ts[' seqL]! {rÍrile 3 níenr."ar án ate 0 vaior dã q.rÍnntra rirrCo na epól!.s

.0 í,ili. r,§raLjclm(o m l )l I Àt 1l h'eqâo [htri, ]il_o tx) :0?4.0 / 0i.2.

^:rüi,.ã. 
a,r r,lrl,r,ír, rje í)a3s 0 âc0ssorraa éa 1.,t,(!rort\a úr-41ímil0s ao

i,. i: llr3íi0Í ndlrd.iahrH sd recúslr a air ai 0 oa.irilo Ír ).crFt

?letr!\Íxt.1lt) lttt nír.êirüi,..i.]r ij.li i:r.iirr lrs srsllÍ)5 rrl, ,l.ri" llLrr:

.'r:, ql.,|lit:! t tLrj'ri, .rj.:iÍl

,1, (j. .i:rru. Jf rLrr.'i íl

LISJE IU O/i Ii/\I]AN TIÀ

lr.ft, aa ltliLrnÍi di.rri:. car?3

lBEfiUNA
POÂTÀXOÁ SEGUMDA

R§ 3.31500

PRÊMIO ÚOUIDO

BS 200 00

Ct)EERTUBÁS C(]NTSAIAOAs

Náo se licâ â nenhoma das cobêíuías conlíalâdas esla ice,

cusÍo D0 SEGU8o

@.0!
ÍonM/l DE PAGAi,!EIÍT0 - 80tETo

Valoí

i:arralír: J, i aiafírÍrlLç it5 0,00

is 0,00

ÊS 0,m

Sus€p Slp6ínlândáncla d€ S60urc PÍwâdc Âúarquia F€d6Íai Íosponsável p€lâ flscalizaçáo, noÍmalizaçâo e controlo do6 meÍcados d3 seguío, prêüdànciâ complemeÍlâÍ

8eg6tm desle plano m Susep náo inplica, poí paí16 da Aúaíqulâ, rncenüvo ou íecoínendaçáo à sue comeÍcializaçáo 0 PÍocesso deslê dano € a siluâçáo cadaslíal do(s)

\rípúbhco 0800021 8484 (ligação gíalultâ).

0o6umento sletônEo assinâdo digiblmenle cr}nloÍme itP 2200'2 de 24108/2091, que

lmliluiu a nÍraos!üura de Châv6s Públrcas Srasiloiías - ICP BÍasil em vlgor consoánte

E.C. n" 32dê 1110912001- An-P. Arl.r'. . Frcã rn$rtuida a inhaeslruluâ dc Cnev€s

Públicas BÍasllalÍa - ICP BÍa6il, paÍa garanlir a aulenlicidade, intogídad€ € validad€

juÍídica de documentoG em ÍoÍmâ elelÍônica, des âplicaçóes de srJpone e dâs

aplicaçõês qu6 úllizem mnincâdc digitais, b€m como a reãliraçáo de úansaç6€s

elelrônicas s€guas.

ris 2m,00

EElo HoÍizonts, 14/08,/2024 13i09:00

.loàr, ilc I iíld (;óo Neto
IJríctÍrí DlÍêror

Á autenlicidad€ do pÍosenlo documanlo, b6m como o aÍquivo em loímâ ololÍônicâ

d€ve seÍ voÍÍlcada no ond€Í€Ço

NO

da

site, iníoím€ o M da Âpólic6 r 'i. Âpo6 sêle dias Út€§

se a apóiice ou endosso íoi

soà o n' de dÉumento
desle documenlo, po(,6íá sêr veíiÍicâr,o

íegistado no site da SUSEP' ,. .

As coberturas destâ apóli@ foram conkatadas em conformidade com as Condições Contratuais do Sêguro
Gãrentiã, de acordo com a Circular SUSEP n' 66212022. As Condiçóôs Contratuais doste produlo podem ser
veriíicâdas nas páginas seguintes, bem como encontram-so disponíveis no endereçoi . , ou através do QR Codô

DADOS DO PBEI,lIO DE SEGUflO

fis 2ir).lii

lw p.ttÉEÉl,com bí . 0wirlúÉr0800-2mr 000 owiioda@Doflencial.ccn.b{ sÁc (31)2r2r-7777108@6m7688 piá0ina01de07

r^1r1

tr tr

tr



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓUCE N": 0306920249907751 235 791 000

RAMO 0775 - SEGURo GARANTIAT SEGURÀDo - SEI0R PUBLICo

PROPOSTA: 2.893.382

SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

CONDIÇÓES CONTRATUAIS - LICITANTE ccilissÃ0 BE Llc

t-ô1i,3 Nr ,tt
í. gEEN!çÕEs

1.1. Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definiçôes:

1.1.í. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condiçóes Contratuais,

representa o contrâto de Seguro Garantia;

1.í.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradoral
'1.1.3. Condiçõos Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições especíÍicas ou

do coberturas adicionais não previstas nas Condiçôes Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

í.1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por mêio do qual são formalizadas allerações da Apólice;

í.í.5. lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplêmento das obrigaçóes cobeÍtas pelo

seguro;

\/1.6. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geÍadora de obrigaçóes e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

l.í.7. Obrigação Garantida: obrigaçáo assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto PÍincipal e

devidamente garantida pêla Apólice dê Sêguro Garantia:

í.1.8. Prêmio: valor dêvido pelo Tomador à Sêguradora, a título de contraprestação pêla aceitação do risco, e

que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.1.9. PÍocêsso dô Rogulação de SlnlstÍo: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apwatá a existência e extensão dos prejuízos cobertos pela

Apólice;

1.1.í0. Segurado: é o ente da Administraçâo Públicâ crêdor das obrigaçóês âssumidas pelo Tomador no editâl ou

câÍta convite;
'1.1.11. Sêguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumpÍimento das obrigações garantidas e pode se

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conÍorme descrito no frontispício da Apólice;

1.'1.í2. Sinistro: inadimplência do Tomâdor em relação à Obrigação Garantida;

í.1.'13. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no edital ou carta convite e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

\-.,1.í4. ValoÍ da Garentla: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no Írontispício da Apólice.

2. ACEITACÃO A GARANTIA

2.1. A contrataçáo/alteraçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os êlêmêntos essenciais

ao êxame e acêitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a sua

acsitação, sêm projuízo de solicitâçáo da documentos complementarês, hipótesê na qual o prazo será suspenso,
voltando a coÍer na data da entrêga da documenlação, conforme disposto na proposta.

2.2. No caso d6 náo aceitação da proposta, a soguradora deverá comunicâr formalmente âo proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação dâ proposta, com a devida justiÍlcativa

da rêcusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinze) dias, caêcleÍizaÍá a

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Este seguro gaÍante a lndenização, até o Valor da Garantia ê nâ extensáo dos prejuízos efetivamente

CONDIÇOES CONÍBATUAIS



APÓLICE

DE SEGURO GABANTIA

APÔUCE N' 0306s20249907751 235791 000

RÂI!10 0775 - SEGURo GARAI{tlAr SEGURÀDo - SEÍoR PUBLICo

PROPOSTÂ: 2.893.382

apurados no Processo de Regulaçáo dê Sinistro, pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicâtário

em assinaÍ o conlrato com o Sêgurado, conÍorme previsto no edital ou caÍta convite dêscrito no frontispício da

Apólice,

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas à Administraçáo Público, aplicadas m

Processo Administrativo, na forma da Lei no 8.666/1993, Lei no 13.303/2016 ov Lei no '14.1331202'l. I
mmBçqh

a\ç;ôli 
'.1 

hlr

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sêm prêjuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista quo a Apólice não garante todas as obrigações do Obieto Principal, sáo

riscos expÍessamente excluídos pela presente Apólicê:

l, A lnadimplência da ObÍigação Garantida dêcorrente de atos ou fatos de responsabilidad€ do

Sogurado quê tenham contribuído de foÍma determinantê para ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplência dê obrlgações quo não seiam de responsabllidade do Tomador;

lll. Obrigaçóes que não estejam êxpressamenlê garantidas ê pÍêvistas no Objeto da pÍesente Apólice;

lV. Casos fortuitos ou de foÍça maior, nos teÍmos do Código Civil;
\./ y. Altoraçáo do dêvodor da obrigação Garantida pela sêgurâdora, sêm a prévia anuência da

Sêguradora, ainda quê dêcorrsntê de operações societáÍias;

Vl. Preiuízos dêcorÍentes de outras modalidados do Seguro Garantia ou de outros ramos de soguro,

tais como, mas não sê limltando, a seguro dê risco de engenhâria o dÊ rôsponsabilidadê civil, bêm

como perdas e danos e lucros cessantes;

Vll. Atos de hostilldade, guêrra, Íebelião, insurrêlçáo, revolução, confisco, nacionalização, destrulção

ou requisição decorÍentes de qualqueÍ ato de autoridade de fato ou dê direito, civil ou militar, bêm

como todas as outras açõês realizadas foÍa de um contexto de Estado de Direito e, em gêral, todo ou

qualquêr âto ou consequêncla dessas ocorrônclas, bem como atos praticados por qualquer pessoa

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas âtividados visem a deÍrubar pela força o

govêrno ou instigar a sua quêda, pela perturbação da ordom polítlca e social do país;

Vlll. Preiuízos dêcorrêntos dô fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólic6,

bem como fatos e atos comêtidos pelo Tomador antes da emissáo de Endosso, não comunicados à

Sêguradora previamente à rêspectiva emissão do Endosso;

lX. Preiuízos decorrentes da alteração da Obrlgagão Garantida por esta Apólice quê tenha sido

V acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência próvia da Ssguradora;

X. Quaisquer prêjuÍzos, multas, Íêscisões e/ou penalidadês relacionados a atos ilícitos dolosos
pratlcados pelo Segurado no âmbito da Obrlgaçáo Garantida e/ou atos violadorês de normas de

anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

fllladâs, flliais e sous respectivos sócios/âclonistas, representantes, titulares, funcionárlos e/ou

prêpostos no ámbito da Obrigação Garantida, com o conhêcimento ou concurso de atos dolosos do

Segurado;

Xl. Detêrminações, atos ou omissôes proveniontos de órgãos da administração pública, dlreta,

indirota e/ou tundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

Xll. Atos terroristas, conforme doflnldo em legislaçáo especÍflca.

5. VALOR OA GARANTIA

5.í. O Valor da Garantia dessa Apólicê é o limite máximo a ser desembolsado pela SeguÍadora para Ílns de

lndenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condiçõês Particulares, o Valor da Garantia não sofrêrá

atualização monêtária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.
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emissáo de Endosso pela5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.í. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá
o

vigência da ObÍigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação especíÍlca dispuser de forma

distinta.

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigaçáo

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser cobeÍto, respêitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomâdor, quando da emissão da Apólice,

6.3.í. O Tomâdor e/ou Segurado poderão solicitaÍ à Seguradora mêdiante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobeÍtura da Obrigação Garantida mediante

comprovaçáo da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o

V termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado

pelo Tomador, seu representante ou coÍTetor de seguros habilitado, com sua expressa concordáncia.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modiÍicação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alteraçÕes, caso tenham sido previamente estipuladâs no Objeto

Principal, om sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alteraçóes, em situaçóes náo abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja

o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipótêses, sob pena de perda do dirêito ao Íêcêbimento da lndênizaçáo, a

Sêguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da altêração do Objeto Principal, em

prazo nunca supêrlor à 20 (vintê) dlas corrldos a contaÍ da alteÍação.
-.3.'1. Caso a alteraçáo agÍavo o risco o, concomitantemente, tenha relação dirêta com o Sinistro, ou

\íeja, comprovado que o Segurado silenciou do má-fé, havêrá perda dê dirêitos por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob penâ de pêrda do direito ao Íecebimento da lndenização, a Seguradora

deverá ser comunicada acercâ da existência de descumprimentos da ObrigaÉo Garantida pela Apólice
pÍeviamente a qualquer modiÍicação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecidâ no Objeto Principal não possuir relaçáo direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora náo estará obíigada a acompanhar a referida alteração,

8. CARACTERIZACÃO E COMUNICACÃO DO SINISTRO

8.1. O Slnistro estará caractêrizado quando comprovado, pelo Segurado, a recusa exclusiva do Tomador

âdjudicatário em assinar o contrato, nos termos do edital ou caÍta convite descrito no frontispício da Apólice
8.2. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à

após o conhecimento de sua caracterizaçáo, acompanhada dos documentos que compíovêm
do Tomador, parâ quê sê.ia iniciado o Processo dê Regulação de Sinistro pela SeguradoÍa.

8.2.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação
documentos básicos:

a) Cópia do Objeto Principal (edital ou cârta convite);

dos soguintes

Seguradora, logo

o inadimplemento
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b) Cópia integral do Processo Administrativo que documentou a inadimplência do Tomador, consistente

na recusa da assinatura do contÍato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se

c) Cópia do ato ou documento comprovando o resultado da licitaçâo e a vitória do Tomador;

d) Cópia do teímo de adjudicaçâoi

e) Cópia da convocaçáo encaminhada ao Tomador Adjudicatário para assinatura do Contrato;
f) Cópias de atas, notificaçóes, contranotificaçóos, documentos, correspondências, inclusivê e-mails,

trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador.

8.3. O Processo de Regulaçáo de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos

básicos exigidos pela Seguíadora.

8.4. O prazo para a conclusáo do Processo de Rêgulaçáo dê Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.2.1.

8.5. Com base em dúvida fundada e justiÍicável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio dê

documentaçáo e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vê2.

E.5.1. Na hipótese do item 8.5, o prazo dê 30 (trintâ) diâs coÍidos será suspenso, voltando a correr a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

r.-,6. O não pagamento da lndenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulaçáo do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que vier a

substitui-la, pro-rata temporis, sobrê o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a

data êm que deveria ter ocorrido o pagâmênto.

8.7. A lndenização depênderá da avaliâção da Seguradora sobre a cobertuÍa paz o Sinistro ao longo do

Processo de Regulação de Sinisko.

8.8. O Processo de Regulaçáo de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de aÇão e/ou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de

iulgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbilral.

E.E.1. Caso haja indeÍerimento da tutela provisória o Processo de Rêgulação de Sinistro será retomado.

9. tNDEN|ZACÃO

A Segurâdora indenizará o Segurado até o Valor da Garântiâ e na extensão do prejuízo aÍerido no Processo de

Regulaçâo de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

\// vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobriÍ a mesma Obrigação Garantida,

salvo no caso de Apólices complementares.

Ií. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cadâ uma delas a Obrigaçáo Garantidâ
por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de Íorma proporcional ao risco

assumido, com os demais participântes, relativamente ao prejuízo comum.

12. PERDA DE DIREITO AO RECEBIME TO DA INDENIZÂCÃO SECURITARIA

O DE LICITA Ão

t

Sem prêJuízo dê outras Blluaçõcs descritas nâs presentês Condições ContÍatuais e

Partlcularês, o Segurado psrdeÍá o direito à lndenlzação na ocorrência de uma ou mais
hipótêses:

l. Atos llícltos dolosos ou poÍ culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo Sêgurado
rêprêsentantê, de um ou do outro;

nas Condiçõês

des sêgulntes

ou ainda pelo

ll. O Segurado não cumprir integrâlmênte quaisquer obrigações previstas nas presentes Condiçôes
Contratuais ou no frontlsplclo da Apólicê, quando houvor;
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de má-fé

Tomador

lll. O Sêgurado ou sêu repÍesentante legal flzer declarações inêxalas ou omitiÍ
circunstâncias dê seu conhocimônto que conÍigurem agravaçáo de risco de inadimplência do

ou quê possam influenciar na acoitaçáo da proposta;

lV. A inércia do Sêgurado no Procêsso de Regulação de Sinistro polo prazo prescricional apllcável,

após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora;

V. Se o Segurado agravar intêncionalmente o risco;

Vl, Sê o SeguÍado dêixar dê tomar as provldôncias para evitaÍ ou mlnorer âs consêquências do

Sinistro, nos termos do aÍtigo 77í do Código Civil;

Vll. Se for realizadâ alteração no Contrato Princlpal sem comunicaçáo à Seguradora na hipótêse da

cláusula 7.3.í.

13, EXTINCÃO DAAPÓLICE

13,1, O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

l. quando a Obrigação Garantida Íor deÍinitiva e comprovadamente concluída e houver maniÍestação

expressa do Segurado neste sentido;
\-/ ll. quando o segurado e a Seguradora expressamente acordarem:

lll. quando o pagamento da lndenização ao SeguÍado atingiÍ o Valor da GaÍantia ;

lV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V . quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condiçôes Contratuais.

13.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia não ensejará a restituição proporcional do Prêmio,

sem o prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

14. DEVOLUCÃO DE PRÊi'IO

14.1. Os valores eventualmento davidos a título dê dêvolução de Prêmio sujêitam-sê à correção pelo IPCA ou

índice que vir â substituÊlo, a partir da data em que se tomarem êxigíveis.

'14,1.1. No caso de recusa de Proposta pela SeguÍadora os valores seÍão exigíveis a partir da data do

recebimento do Prêmio.

'14.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os vâlores serão exigíveis a partir da data de recebimento,

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se esle

ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

14.1.3. No caso de recebimento indevido dê Prêmio pela Seguradora, os valoÍes serão exigíveis a partir da
V data de recebimento do Prêmio.

14.2. Caso as informaçóes bancárias para a restituiçáo náo forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

15. SUB.ROGAÇÃO

15.í. Paga a lndenização, a SaguÍadora sub-Íogar-se-á nos direitos do Segurado contra o Tomador, ou contra

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

15.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

pâra que a Seguradora exercite de Íorma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogaçáo previsto nesta

cláusula.

16. DTSPOS|ÇÔES FtNA|S

16.'1. A Íorma de conkatação do Seguro Garantia é a risco absoluto,

'16.2. A Apólicê continuârá êm vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do PÍêmio nas

datas convencionadas.
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16.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamênto da lndenizaçáo e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado.

16.4. A aceitaçáo do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

í6.5. A contratação e/ou a alteraçáo do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitaçáo do

risco pela sociedade Sêguradora.
'16.6. O registro do produto é automálico e não represênta aprovaçáo ou recomendação por parte da SUSEP.

16.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretoÍ de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.suseo.oov.br <httD://www.suseo.oov.bÊ.

'16.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaçáo.

16,9. Após sete dias úteis da ômissâo deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.qov.br. <htto://www.susep.oov.br.>

16.10. Considera-se como âmbito geográÍlco todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.
í6.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas eÍetuadas no exterior Ílcarão

\-ótalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

í6.í2. Cabe ao Segurado a confeÍôncia das condiçõos o termos desta Apólicê e/ou Endosso, êstândo do

pleno acordo que a SeguradoÍa a prostê e cumpra, tal como dlsposto no presente documênto.

16,'13, Protecão de dâdos. A Seguradora se compÍometê a tratar os dados pessoais relâcionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das Íinalidades da mesma e de obrigaçôes

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a lêgislâção e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informâçáo e proteção de dados, inclusive, mas não sê limitando, à Lei Geral dê PÍoteção de Dados (Ler

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança pÍesentes em www.pottencial.com.br <https://www.pottencial.com.brl> e que poderá compartilhar as

informaçôes referentes à êxêcução da Apólice e finalidadês a ela inerentes, com outras empresas que participam

da rolação securitária ê dê rosseguro.

Para dirimir eventual quêstão antre a Seguradora ê o Segurado, Íica eleito o Íoro do domicílio do Segurado.

EAMO
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SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÔES CONTRATUAIS . LICITANTE

É()l
1. DEFINICÔES

1.1. Aplicâm-se a essê seguro, as seguintes dêÍinigões

í.í.í. Apólico: documento êmitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

í.í.2. Condlções Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigaçóes e os direitos enlÍe

Segurado e Seguradora;

í.í.3. condiçõ€s ParticulaÍos: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições específicas ou

de coberturas adicionais náo previstas nas Condiçóês Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

í.í.4. Endosso: documênto êmitido pela Sêgurâdora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice:

í.1.5. lndenização: pagamento dos pÍejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações cobeÍtas pelo

ieguro;

\,,1í.6. Objêto Principal: relação jurÍdica, contratual ou editalÍcia, geradora de obrigaçóes e direitos entre

Segurado e TomadoÍ, independentemente da denominaÉo utilizada;

1.1.7. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto PÍincipal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia;

1.'1.8. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco, e

que deverá constaí da Apólice e/ou Endosso;

1.'1.9. Processo de Regulaçâo de Sinistro: procedimento pelo quâl a Seguradora constatará ou não a

pÍocedência da Comunicação do Sinisko, bem como apvará a existência e extensão dos prejuízos cobertos pela

Apólice;

1.1.í0. Segurado: é o ente da Administraçáo Pública credor das obrigaçõês assumidas pelo Tomador no odital ou

caÍta convite;
'1.1.í1. Seguro Garantla: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigaçóes garantidas e pode se

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conformê descrito no f[ontispício da Apólice;

1.1.í2. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigaçáo Garantidâ;

1.Í.13. Tomâdor: dêvedor das obrigações estabelecidas no edital ou carla convite e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;
\21.í4. Valor da Garantla: valor máximo garantido pela Seguradora, conÍorme indicado no frontispício da Apólice.

2. ACEITACÃO DA GARÂNTIA

2.1. A contratação/alteÍaçáo da Apólice somente poderá seÍ Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por colretor de seguros hâbilitado. A proposta escrita deverá conter os elêmentos essenciais

ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifêstar sobre a sua

aceitação, sem prejuízo de solicitaçáo de documentos complementares, hipótêse na qual o prazo sêrá suspenso,
voltando a correr na data da êntrêga da documentação, conforme disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitaçáo da proposta, a seguradora deverá comunicar foÍmalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corrêlor de sêguros, a decisào de não aceitação da proposta, com a devida justiÍicativâ

dâ recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinzê) dias, caracterizârá a
acêitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.'í. Este seguro garante a lndenização, âté o Valor da Garantia e na extensão dos prejuízos efetivamente

CONDlC0ES CONTBATUAIS
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apurados no Procêsso de Regulação de Sinistro, pelos prêjuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário

em assinar o contrato com o Segurado, conÍorme previsto no edital ou caÍta convite descrito no Írontispício da

Apólice,

3.2, Esta Apólice também garante multas devidas à Administração Público, aplicadas m€

Processo Administralivo, na forma da Lei n" 8.666/'Í 993, Lei n0 '13.303/2016 ou Lei no 14.133/2021 , rr hj -1

[úÊE
91

4. RISCOS EXCLUIDOS

Sem preiuízo de outras situações descrilâs nas prêsentês Condiçõês Contratuais e/ou Condiçõês

PaÍticularês, tendo êm vlsta quo a Apólicê não garante todas as obrigagõos do Oblêto Princlpal, são

riscos êxpressamente excluídos p6la presênte Apólice:

l. A inadimplência da Obrigação Garantida dêcorrento dê atos ou fatos de responsabilidade do

Sêgurâdo que tenham contrlbuído dê forma detêrminante para ocorrôncia do Sinistro;

ll. A lnâdlmplência dê obrlgaçõês que não sêJem de rêsponsabllldade do TomadoÍ;

lll. ObÍigeções que não estejam exprêssamente garantides ô pÍovistas no Objeto da pÍesente Apólicê;

lV. Casos fortuitos ou dê Íorça malor, nos teÍmos do Código Clvih
V V. Altêrâçáo do dêvodor da Obrigaçáo Garentida pela Seguradora, sêm a prévia anu6ncia da

Seguradora, ainda quê dêcorront6 dê opeÍações societárias;

Vl. Prejuízos decorrêntês ds outras modalidades d6 Soguro Garantia ou do outros ramos de seguro,

tais como, mas não ôê llmitando, a seguro de risco do engenharia ê dê rssponsabilidade civil, bêm

como pêrdas e danos e lucros cêssantes;

Vll. Atos dê hostilidadê, guêrra, rebêlião, lnsurrelção, revolução, conÍisco, nacionalização, de8tÍuição

ou Íôquisiçáo decorrentes dê quâlquer ato dê autoridadê de fâto ou de diroito, civil ou militar, bem

como todas as outras açõ6s rêalizadas Íora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou

qualquer ato ou consgquôncla dessas ocoÍÍências, bem como atos praticados por qualquer passoa

agindo ou em ligação com qualqueÍ organizaçâo cuias atividades visom a dêrrubar pêle força o

goveÍno ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem polÍtlca e social do país;

Vlll. Prêiuízos decorÍênt6s do fatos ou atos comêtldos pelo Tomador antes da êmissão da Apóllcê,

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endo8ao, não comunicados à

Seguradora previamentê à rBspêctlva emissão do Endosso;

lX. Projuízos decorrentes da alteração da Obrlgação Garantida por esta Apólice que tênha sido

V, acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora;

X. Quaisquer preiuízos, multas, rêscisões e/ou penalidades Íelacionados a atos ilícitos dolosos
prâticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação GaÍantida e/ou atos violadores de normas de

antlcorÍupção peÍpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas contÍoladas, conlroladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus Íespectivos sócios/aclonlstas, Íepresentantes, titulares, funcionáÍios e/ou

prôpostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimênto ou concurso da atos dolosos do

SoguÍado;

Xl. DoteÍminaçõês, atos ou omissôes pÍovenlentos de órgãos da admlnistraçáo pública, dlÍeta,

indiretâ e/ou fundacionâ1, que pÍejudiquem ou retaÍdem a execução da Obrigação GaÍantida;

Xll. Atos têrroristas, confoÍmo doflnldo em legislação específlca.

5. VALOR DA GARANTIA

5.í. O Valor da GaÍantia dessa Apólice é o limite máximo a ser dêsembolsado pela Seguradora paÍa Íins de

lndenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas CondiçÕes Particulares, o Valor da Garantia não soÍrerá

atualizaçáo monetária, sendo indênizâdo até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

. ww.poRtícral.con.tr 0widdsr0300-200108llouviloÍia@0oflenoal.co.Í.hí SÂC Í31)2121'77771000116067688 pá0inâ03d€07

n n



t\
ffi
m

ü;
APÓUCE

OE SEGURO GARANTIA

APÓUCE N": 030692024990775r 235790000

RAMO: 0775 - SEGUBo GARÂl,lTlA: SEGURADo - SEIoR PUBLICo

PROPOSTÂ:

5.3. O Vâlor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da e

Seguradora e cobrânça do respeclivo Prêmio adicional do Tomador.
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6. vrGÊNcrA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o pÍevisto no Írontispicio da Apólicê e deverá ser igual ao prazo de

vigência da Obrigação carantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislaÉo específica dispuser dê Íorma

distinta.

6.2. No caso de â proposta de seguro ser encaminhadâ posteriormente ao início de vigência da Obrigação

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutençáo da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e

Íinanceiros do Tomador, quando da êmissão da Apólice.

6,3,1, O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Sêguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manulenção da cobertura dâ Obrigação Garantida mediante

comprovaçáo da manutençáo dos critérios técnicos e Íinanceiros do Tomador, bem como apresentar o

V têrmo de rêgularidade da execuçáo da Obrigação Garantida.

z. ALTERACÃo oo oBJETo pRtNclpAtE pAApóLrcE

7.'1, A Apólice somênte podêrá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for Íealizado

pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância.

7,2, Ouando efeluadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se Íaçâ necessária

modificâçáo da Apólice, esta:

7,2,1, Deverá acompanhar tais alterações, caso lenham sido previamente estipuladas no Objelo

Principal, êm sua legislação êspêcíÍica ou no documento que sêrviu de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alteraçóes, em situações não abÍangidas pelo item 7.2.1, desde que haja

o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em âmbas as hlpóteses, sob pêna de pêrda do dirêito ao rêcêbimento da lndênizâção, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pêlo SêguÍado da alteração do Objeto Principal, em

prazo nunca superloÍ à 20 (vinte) dias corridos a contaÍ da altêração.
7.3.í. Caso a alteÍação agÍave o risco e, concomltantemênte, tenha relação dirêta com o Slnlstro, ou

\:Éla, comprovado quê o Segurado silenciou de má.fé, havêrá porda dê direitos por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipótesês, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a Seguradora

devêrá ser comunicada acerca da existência dê descumprimentos dâ ObÍigação Garantida pela Apólicê

previamente a qualquer modiÍlcaçáo desta.

7.5. Se a alteraçáo previamente estabelecida no Objeto Principal náo possuir relação direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora náo estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

E. CARACTERIZACÃO E COMUNICACÃO DO SINISTRO

8.'1. O Sinistro ostará caracterizado quando comprovado, pelo Segurado, a recusa exclusiva do Tomador

adjudicatário êm assinar o contrato, nos termos do edital ou carta convite descrito no frontispício da Apólice.
8.2. A ComunicaÇáo do Sinistro deverá ser encaminhadâ pelo Segurado, por meio escrito, à Segurâdorâ, logo

após o conhecimento de sua caêclenzaçáo, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento

do TomadoÍ, para que seja iniciado o PÍocesso de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8.2.1. Para a Comunicação do Sinistro, sorá necossária a apresentação dos soguintos

documentos básicos:

a) Cópia do Objeto Principal (edital ou carta convite);

.,1 .'i..,.: ww.Donercil.mn.Dr - ouvrh a:0800.200r08{ 0úvld0rrao9otsícid tlm bÍ sÁc:(3r2r21-77v t0P&6t67688 págioa04de07
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b) Cópia integral do Processo AdministÍativo que documenlou a inadimplência do

na recusa da assinatura do contrato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se

c) Cópia do ato ou documento comprovando o resultado da licitação e a vitória do Tomador;

d) Cópia do teÍmo de adjudicação;

e) Cópia da convocação êncaminhada ao Tomador Ad.iudicatário para assinatura do Contralo I

0 tE Llcll

0 Cópias de atas, notiÍicaçóes, contrânotificaçóes, documentos, correspondências, inclusive e-mails,

trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplênciâ do Tomador.

8.3. O Processo de Regulaçáo de Sinistro somênte será iniciado após a entrega de todos os documentos

básicos exigidos pela Seguradorâ.

8.4. O prazo para a conclusáo do Processo de Regulação de Sinistro pela Sêguradora é de 30 (trinta) dias

corridos. contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.2.1.

8.5. Com base em dúvida fundada e .iustiÍicável, a SeguÍadora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentaçáo e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.5.í. Nâ hipótese do item 8.5, o prazo dê 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a

paíir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitaçóes dâ Sêguradora.

\/ô, O náo pagamento dâ lndenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na coneçáo pêlâ tâxa SELIC ou indice que vier a

substituÊla, pro-rcta temporis, sobre o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiÍo diâ útil após a

dâta em que deveria ter ocorrido o pagamenlo.

8.7. A lndenização depênderá da avaliação da Seguradora sobrê a cobertura paÍa o Sinistro ao longo do

Processo de Regulação de Sinistro.

8.8. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamênto de ação e/ou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de
julgamênto pelo poder judiciário ou poÍ tribunal arbitral.

8.8.í. Caso ha.ia indeÍerimento da tutela provisória o Processo de Regulação de Sinistro sêrá retomado.

9. tNDENTZACÁO

A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia ê na extensão do pÍejuízo âferido no Processo de

Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

\/ vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantiâ para cobrir a mesma Obrigação Garantida,
salvo no caso de Apólices complementaÍes.

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de gârântia distintas, cobrindo cada umâ delas a Obrigação Garantida
por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
assumido, com os dêmais paÍticipantes, relativamente ao prejuízo comum.

í2. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZACÃO SECURITÁR|A

Sem preiuízo de outras situaçõês descrltas nas presentas Condições Contratuais ê na8 Condiçôes
Particularês, o Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das sêguintês
hipóteses:

L Atos ilícltos dolosos ou por culpa grave equlparávêl ao dolo praticados polo Segurado ou alnda pelo

rêpresentanto, ds um ou de outro;
ll. O Sêgurado não cumprir integralmêntê quaisquer obrigaçóes previstas nas presentês Condições
Contratuais ou no fÍontispício da Apóllce, quando houvêr;

1{
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lll. O Segurado ou sêu repÍesentantê legal fizer dêclarações inexatas ou omitir d6 má-fó

circunstáncias de sêu conhocimonto que configurem âgravação dê risco do inadimplência do Tomador

ou que possam influôncleÍ na ac6itação da pÍoposta;

lV. A inércia do Segurado no Procosso de Rêgulação dê Sinistro pêlo prazo prescriclonal aplicáv61,

após o recebimênto da última solicitação de documentos enviada pêla Sêguradora;

V. Se o Segurado agravar lntêncionalmontê o Íisco;

Vl. Se o Sêgurado delxar de tomar as providências para evitar ou minorar âs consequênciâs do

Sinislro, nos termos do artigo 771 do Código Civil:

Vll. Se Íor reallzada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na hipótese da

cláusula 7.3.í.

í3. EXTINCÃO DA APÓLICE

í3.í. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência dê um dos seguintes eventos, o que ocoÍrer pÍimeiro:

l. quando a Obrigaçáo Garantida Íor definitiva e comprovadamente concluída e houver manifestação

expressa do Segurado neste sentido;
\-/ ll. quando o Segurado e a Ssguradora expÍessâmênte acordarem;

lll, quando o pagamsnto da lndanizaçáo ao Sêgurado atingir o Valor da GaÍantia;

lV. quando o Objeto Principal for extintoi ou

V , quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.

13.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia náo ensejará a restituição proporcional do Prêmio,

sem o prejuízo de disposição divêrsa em contrato de contragarantia.

.I4. DEVOLUCÃO OE PRÊMIO

'14.1. Os valoros eventualmente devidos a título de devolução de Prêmio sujeitam-se à correção pelo IPCA ou

índice que vir a substituí-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

14,'1.1. No caso de recusâ de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir dâ data do

íecebimento do Prêmio.

14.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento,

pela Seguradora, de todos os documentos nêcessários para comprovaÇão da extinçáo do risco, ou, se este

ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do eÍetivo cancelamento.

14.1.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da

\-/ data de recebimônto do Prêmio.

14.2. Caso as informaçóes bancáriâs para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o prâzo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

í 5. SUB.ROGACÃO

15.1. Paga a lndenizaçâo, a Soguradora sub-rogar-se-á nos diÍeitos do Segurado contra o Tomador, ou contrâ

terceiros cujos atos ou Íatos tênham dado causa ao Sinistro.

15.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os direitos a que

se Íefere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

pâra que a Seguradora exercite de Íorma tempestiva e eÍiciente seu direito de sub-rogação previsto nssta

cláusula.

16. DISPOSIGÔES FINAIS

16.í. Aforma dê contrataçáo do Seguro Garantia é a risco absoluto.

'16.2. A Apólicô continuará em vigor mêsmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do Prêmio nas

datas convencionadas.

ww,00i.nciâl.mn,ú ' ouvrdo a 0800-200108! ouvi&ria@pot eíoâl @m bÍ §qC:(31)2121-7777108m6067680 Pá0na06de07
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APóLtcE

DE SEGURO GARANTIA

APóLtcE N": 0306920249907751 235790000

BAMO: 0775 - SEGURo GAHANTIA: SEGURÁDo - SEIoR PUBLICo

PROPOSTA: 2.893.503

í6.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da lndenizaçáo e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado,

16.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

í6.5. A conkatação e/ou a alteração do contralo de seguro somente podeÍá ser feita mediante a aceitaçáo do

risco pela sociedadê Sêguradora.

í6.6. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por parte da SUSEP.

16.7, O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico@.
16.8. O regisho deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendaçáo à sua

comercialização.

16.9. Após sete dias úteis da emissáo destê documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente reg istrado no site da SUSEP www.suseD.qov.br. <httD://www.susep.qov.br.>

16.'Í0. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.
{6.'l'1. Os eventuais encargos dê tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficaráo

\Jtalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

16.12. Cabê ao Segurado a conferência das condiçóes e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando dê

pleno acordo quê a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presênte documento.

16.í3. Protecão de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das Íinalidades da mesma e de obrigaçóes

legais ou regulatórias, e em respêito à toda a legislaçáo e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteçáo de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709120'18). Neste sentido, a Seguradora dêclara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

SegUrançapreSenteSemeqUepoderácompaÍtilharas
informaçóes reÍerentes à execuçáo da Apólice ê finalidades a ela inerentes, com outras emprêsas que paÍticipam

da relação securitária e de resseguÍo.

PaÍa dirimir eventual questáo entre a Seguradora ê o Segurado, Ílca eleito o foro do domicílio do Segurado.



{,SUSEP I í,:nrit:jâo do ccíh.lõnt

CARLOS EERRE]RA OUICK

EDMAR VlOIGAL PÀ1VA

JOAO OÉ] LIMAGEO NÉÍO

RICARDO NASSIF GREGORIO

Sl-lSi:P - SLrperiiiendêncrê cie Sêcturos pr vâíoj

TELICrAÇÃo

Éí) li.la NJ \o\

MINISTERIO DA FÂZENDA

SUpERtNTENDÊNctÀ DE sEGURos pRtvADos

cooRDENAçÁo-cERAL DE REGrsrRos E AUToRTzAçÕEs

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

Ce..trlicamos que a POTTENCIAL SEGURADORA S A., con) sede nê ciclac{e BELO HORIZO\TE CNPI

11699534ooor7,i. possui os sequintes d l'etor eg

Codigo da CL.rtidão CAo3o69-12o82o24-15o2o3-o86
Esta certidão e vélida por 3o (trinta) dias, 3 contâr dâ d3ta de erlrissáo

Caí.to

Dietor

D íator

Í? o ..1o,lâne .o 1; d.-'Aclosto cl,, 2024
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I\,XNISTÉRIO DA FAZI\iDA

ST]PTRINIINDU\EIA DE SMjROS PRIVADOS

CTRII DÀO DE APOM]{I\{NIÜS

Observado o prevÀto na Circular Susep n'691/23, certilrcarnos que FOTIBICIAL SreÍ,RADORA S.À, CNPJ 11.699.534/0001-74, nesta data e horario,
possuia seguinte situação em relaçào aos apontamentos listados a seguir:

01. PatÍimônlo Liquido Ajustado (PLA) infeÍioÍ ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

MDACOI§T{

V 02. Montânre de ativos BaÍantidores inferior à necessidade de coberlura das provisões lecnicas

MDACONTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda nâo realizados, considerando o prazo estabelecido pelâ Altarquia

MDACOI§TA

04 Phno de ReguhrEação de Solvência (PRS) em andamento.

MDACONTA

06. Plano de Regularização de Sohência (PRS) descumprido

MDA COT§TA

\// 07. Plano dc Rcgularizaçào dc Suficiôncia dc CobcrtuÍâ (PRC) dcscumprido

I\ADACONTA

08. Não âpÍesentaçào ou apresentaçào incomplera do íormulário de informações peródicas (FIP/Susep) ou das demonskâçôes hnanceiras na forma da

lcgislâÊo âplicávcl

NADA CONTA

09. Processo para Reparâção de Apontamentos (PRA) descumprido

[\ADACONTA

I0. lndisponibilidade de autorzâção para movimentar llvremente â cârteira de lilulos € vabres mobiúáÍios dâdos em cob€nuÍa de provisôes recnicas

NADA COI§TA

05. PIâno de Regulârizâçào de Suirciênciâ de Cobeíura (PRC) em andamento

NADA COI§TA

EÍÍitija em 03/0712024, às 12:19
POTIENCIAL SEGURADoRA S.A.
l 1.699.534/0001-74 Página I de 2

\<,>I



I l. Medila prudencialprevenlive dou medida cautelar em vlgor descumprida

MDACONTA

I4. Não pagamento da taxa de lscalizr4ào

NADA COI§T,q.

.^r,!e(
Ào or ucn

l^rrrirr hjl
l2 Insrauraçào de Fiscaluâção Especial. decorrente do previsto no art 89 do Decrcto-L,l-in" 73/66

NADA COI§TA

13. lnstauraÉo de regime de Direçào Fiscal ou de lnteÍvmçào

NADA CONTA

15. Não encânlinhÀmento da documentaçào relerente a assembleias gerais e nomeações de adminsh'adores

NADA COI§TA

V A exls(ência de eventuâis ápontâmentos nào implicâ perda dâ autorizaçào ou impedimenro ao funcionamento da supervisionada.

O SistÉmâ de CeÍidões é público e podc ser acessâdo poÍ meio do site da Susep, no endereço: htqr§:/ À$v.gov,hr/p(-br/s0rvicos/emitir-c€rtidâôsusep

O SNlema dc Certidões abrange, ainda, a cerlidào de licencia,nentos, disponibilizada pelo rresmo link acillra.

O lnânualcom explicação e descriçào dos principais conceitos abrangidos pelo Sisterna de Ceíidões ficará d,sponívelno site da Susep (no mesmo link acima)

Código da ceÍtidão pâra autenticaçào no site da Susep: CA-5ad)ó31e-33b2-,l07ehcca-12e5a0c27281

Estâ CcÍtidilo foi cmitiia cm03l07/2024, às 12:19, c ó vá,idâ por 30 diÀs, nào prcvakrccndo sobrc ccrtidõ€s gcradÀs postcriormmtc.

úÍltd,a em0311712024, às 12:19
POTTENCNL SEGURÂDORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 2 de 2

I
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SUPIRIMTNDETICIA DE §EGIJRO§ mIVADOS

CtrRNDÀO DE U CTIIIA]I/INIO

C€rtificarnos que POTIBEIAL SEGLRADORA S.À, CIIPJ n" 11.69.534/0Ol-74, eslá autorizada a operar, conforme Portaia SUSEP 3556,
publicado(a) no D.O.U de 25/02120 I 0.

Certificamos ainda que a entidade NÀO e paÍicrpante do Open lnsurance

Certificamos rámbém que a entilâde NÀO se encontr4 nesta dat4 sob regime especialde Lhurdaçào, Dteção Fiscalou lntervenção

O Sistema de Cenidôes é público e pode ser acessado por rneio do síe da Susep, no endereço: http://{Bw.gov.br/É-br/s€rvims/emitiÍ-ceíidao-susep

O Sistemâ de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontaÍnentos, disponibilizadâ pelo mesmo fink acimâ-

O mânualcom expücação e descriçâo dos principais conceitos abrangüos pelo Sisterna de Certidôes ficará disponivel no site da Susep (no mesrno link acinra)

Códrgo da certidão para autenricação no sile da Susep: Cl-Ealhc62e-Eab-4d6+923d65ch8ME1hd

Esta CcíiÍlo foi cmitilâ e$ 07108/2024, às 09123, c é válida por 30 diÀs, nào prcvalcrccndo sobre ceÍidões gcrad&s postcrlormcÍlc.

ErÍitlla em 07108/2024, às 09:23
POTTENCIÂL SEGURÁDORÂ S.A.
11.699.51410001-74 Página 1 de 1

I
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PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE

tvoDALtDADE pREGÃo ELErRoNtco Ne 2024.07.04.2

PROPOSTA COMERCIAL

TOTE 1

@ nv. Pasteur 60, Santa E6gênia/ Belo Horizonte - CEP 30.150-290 ffi handshop.com.br

S t:tl 3222-s478 § tlt)eeae+-ze+i @ handsnop@handshop.com.br

Razão social:

Endereço:

CE P:

CNPJ:

INSC. ESTADUAL

HAND SHOP SUPRII\,lENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA

Av. Pasteur Ne.60, Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG

30.150-290

00.267.908/0001-66

062908217.00-85

Resp. Pela Assinatura e recebimento da Ata/Empenhocontrato e demais assuntos administrativos

NOME: BARBARA CAPANEIVIA CARVALHO

Nacionalidade: Brasileiro (a)

Carteira de ldentidade: MG-12.818.907

cPF N.e 013.985.786-90

Fone (o3tl3222-s478 I (031l| 3273-0724

Contato: licitacao@ handshop.com, br

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

Favorecido:

Banco ltaú

3102

o2157 -4

HAND SHOP SUPRIMENTOS IVEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA

rÍEM QÍD UND MÀÂCÁ VALOR UNTT VÀLOR TOTAI

1 100 UND cDs

IUAUE!i<A Ut ilulrt) lN,r,rN I lL LonslÍulol
:cm 6tíúura eír 8ç!. dobróvel. êm duplo r.
;€ncoslo ê asscnto alíroíad8do, aporo dê bÍaÇd
i€ncôslevsl. apoio dos pé3 com têgulagÊm dâ
ialturâ, íÍoo3 brLloÍa6. ,olamcnto Uríldado na3 4
lroúâs. pírêus tía3oiroa miorrro 20 pologadasJ

lpnêus dÉnlorro mrniÍno 6 polôgsdas. lmva dq
§eguÍeÍlçâ paío lÍ38€iÍa drmGnsôo8 minmas
laneüra: 35 cm: proÍuíÉldada do assênlor 40 crnl
glturs úc cncosto. 40 cÍn, slura dõ EsBento ao
ch!o: 45 cm. cúmpíkrcnto: 8ó (,n, lsÍguÍâ tolál
ab€úor 5€ cín: l9ígúía tolâl d8 fa€hadâ: 33 cÍnl
ô{uía do egsenlo ao bíaçoi Z0 crÍr; altura totâí
àb€ílar &5 cÍn: alurs do cháo ao bÍsço; 650cÍn:
â{uÍe dô asBontô âo bÍeço: 20 cmi cepacidadê,
dÉ câr6â âlé 6ô ouih3 oo, oíâlâ

Rs699,00 Rs69.900,00

\.1
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vAtoR ToTAt DO LOTE 1 Rs 334.500,00

ffi Av. Pasteu r oO, Santa E6gênia/ Belo Hoíizonte - CEP 30.1 50.290 {r; handshop.com.br

S t:r):zzz-s+za @ t:rt gga94-2s41 ff handshopphandshop.com.br

2 200 UND ORTOI\4OBIL

CADEIR^ OE ROOAS PARA ADULÍO.
CaíadaÍlsthâ: CoÍr êí,úuÍa âm eço. óobíâv6l
em dudo X. ôncdo 6 asSônto om nyloo
aholadado. epoio d, bÍ'àço. epoio dor pôs com
ÍÊeulagÊmde sluír, hao3brlâteíais Rol8rrEnlo
blrndsdo nrs il Íodss pncu8 ríssciíos íÍniÍno 2a
polcAadBs (antiíuÍo) pfleua dianEiro miniíno 6
pdêgads3 (anliíu,o) e aío êm ]€ímoplâstrco
íigijo, lÍava de EôguÍaoçn pàúc lÍâsÊhe,
diínoo3ôca minimr3 ôxBldrs: Laígurô do
arsénlo a êmo§tol 40 em, polunddâdr do
âssento e,42 cm, altu.e do ôncoslo, 40 crn, altuÍa
do rssanlo ao châo 50 cÍn. coaÍtpÍínânlo 95 oyr.
laÍOsíá totrl ôb€Ílo 65 crn, l8Ígura total dô
íocàada 32 cín. Sltuía do ssscnto so brsço 16
cÍn. 8ltuÍa total âbGná 94 cm. âtluía do chlo ao
b.Éço, 67 cm. aluía do âssênto âo b?aço 20 q'í.
cegecúedÜ @ caíga atê 1?0K9, suportc psÍa
3o.o T@a câdüía o,nlada 6m epoí na cor
F.slã Áprqaonter RagislÍo AIMSÂ e CertiÍcado
lnílêlro ou comprova(tê dê isenêo. Cor pleta

Rs89o,oo Rs178.000,00

l 200 UNO DELLAMED

CÂDEIRA DÊ ROOAS PÂRA EANI€ COI{
ÂSSENTO SAN|TÀR|Õ, ConíeccioMda sm
aluminio ou aço iu§ulrr, pntuÍs GlclÍorlátrco.
esUulura a p€ÍmitiÍ o crEair€ ÉobÍc vaso
sânitaíio noímal. Bíâ@ 616 encosto podÍào,
provrdâ3 do quelío Íodas pcquenas, com pnous
mác4os. srrÉo a5 lrâsairas fÍxes G diânleiÍà3
oÍatóúia3, tíêio bilrtaís, com sistêmâ osl|cadoí,
a9oo para os pês. Tobrânclã dÉ pcso - rdullo

-199.!tu!Era."ds glÍ'§tâ-.1.?. nr9ser. .

Rs184,00 Rs35.800,00

4 20 UND oRTOMOE .

CADEIR.A OÉ ROOAS PÂl?Â TETRAPLÊGICO :
TIPO PADRÀO Csdeira de íodss paÍq
tet.aglàgrco. Ipo psdíao - â cadaf8 oe Íoda§
ÍêGlioávrl avd alumlnio dobróvêl com aDoio de
cábGça ê dcsonvolvida em eluminio eêÍonâutr«!
tBíp€íâdo. coín Íolaínanto6 blndadoS nes
qualío,odrs rndu3iva oo eüo vêíicaldo g8íÍoi
@m otxo3 íoÍorçadog em aço e prntuía epôrr l

Eglrutuía dobíávelam duph 'x'. co.n s6leÍÍlê de
íêdlaÍnônto por aÍlrculsdors§. estôíamefl to cm
nyl6n Ecolchosdo: abnoÍâdâ coín 5 cm dq
!9pê!!rrÍ4, om c3purlrã de óôíElJsda altt
incoryo.adÊ no ags€nlo: ôpo,o de brsço3 coÍÍl
rêgulageín do alura o Íêmovivsl, apoo de É§
Gbvávê|. com apoio ds pantuííilha (íêbstÍvâl
lslorrlrnôntr, oxt3mamcnle ê intcíntnênle,:
,poio de cábrça í69uÍá\,Cl cÍn alur., corI!
osprrn : lpoiG do bÍâços; rrcros blatôíais: pcsd
da câ«rra: 2lkg, c€pâsdâds márima: t20 kg.i
Ta.nanhos 6 ,nêdidasr 36cÍn (laígura âsscntq
3Ecm / pÍolunddrdê: 40cm / alturs êncoslo l

5&m) iocÍn (lrrqurê âssénlo 40cm I

Rs2.490,00 Rs49.800,00
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LOIE 2

VATOR TOTAL DO E 2 RS 21.370.00

Prezo de Valdade da Drooosta: 60 Gessenta),

Prazo de Pãgamento: Conforme edrtali

Prâzo de Gãrantiar Conformê editalj

Prâzo de Entre8â conformê edrtali

coNSIDERÁçÔEs GERAIS:

oedaro de que nos pÍeços ofertãdos estão incluídâs despeses coln edminhtração, pessoal, obriSações patrimoniais,

trabêlhistãs, transporte, ferramentas e utensílios, equlpamentos, e todos os tribltos e demais encêrgos decoÍentes do

íoÍnecimento/ pÍesteçào dos serviços.

Â proponente declãíã conhecer os termos do instrumento convocatóao que rege a presente licirãção.

Demâis condições não erpressas, obedecerá ao editài-

Dec ãrã êstar de acordo com os termos do processo suprâcatado

Que Não Possui Como Sócio, Gerente ê Drretoíes, Servrdores do PREF€|ÍURA DE IUAZEIRO DO NORTE DE, e Ainda

Cônjuge, Companheiro ou Parente Até Terceiro Grau oECLARAMO5 QUE:

Que o Mateíiâl Entrê8uê Será Avaliado, sob Pena de Devolução Medrantê Termo de Recusa, Caso Não Atenda a

Descriminação/especiÍicação do Termo de ReÍeíênciâ do Referldo Ed tâl

@ Av. Pasteur 60, Santa E6gênia/ Belo Horizonte - CEP 30.1 50-290 S handshop.com.br

& (tr):zzz-s+za S t:rt ss}s4-2s41 ffi handshop@handshop.com.br

ÍTEM QTD UND MARCA vÂtoR uÍ{rr. VÂIOR TOTÂL

1 80 UNO OELLAMED/D1O

ANDAOOR FIXO ' ARTICULÂDO EIS
ÂLUMINIO COM QUAIRO PoMIEIRÀ§.
ÁNOAOOR FIXO Artlculedo em alumhioi
íeouláyel na altuía, Êrnhadêia cm boÍÍâcra ou
o3pu,na .êcobeítr. com quâtÍo (4) pontlrÍa8 dc
borÍschr resistente3. ícristênciâ' até r30 kgl
taÍnanho: únlca (usuáííos com êltl,ra êntÍ€ 1.50

J}-,?,i'qql11lta_í3_!!3lI!{l!l,l?$.ê,§ss- _ _*

Rs129,00 R$10.320,00

2 50 PAR DELLÂMEO/D6

BENGÁLÁ (jI{N,AUE!,ISE REGUIAVEL L,M
AtÍuRA (PAR). 8€ngalE e3oooôns€ eÍd
sluminb com brBçâdeiÍâ nâo aítrculável.
rogulâg€m pâíe âJultâfiBílto de altura, pontoca§
em ào.í8chaJ ÍôsBlenlê3 (paÍ) Rêsislêncie; etê
t30kO, ÍccoírEíÉadas pâra ü§únos (á.n altura
eít!r9. !.!0_.m a.?.qq m!....Ía!§!.í!ÍúÍna 12Íne_!g!!

Rs97,00 Rs4.850,00

3 50 PÂR DELLAMED/D7

MULETA N(ILAR TUBUTÀTI EM ALUMINIq
RE6UúvÉL NA ALruÊA (?AR). Mur€tâ ar*âí
lubular de alumioio. par, lso pcímaocnlê. @m
apolo axila. cmbor?tcàádo, rn otâdo ou
almofadado. manoplsÍ d6 elture ,cguláyers.
haslê3 duplas dê coírpúiíÍtcoto ôfrslávàis na
alluÍâ. Ponleiras ó6 OorÍache Íe6atsntes I

Íosistência rté 130 lg.
.sil.â]tg!_nlüEc-L?m§gc.

aÍlura - 11,1-'l35erri

Rs124,oO Rs6.200,00
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Eelo Hotizonte, 14 de Agosto de 2024.

HAND SHOP

SUPRIMENÍO5
MEDICOS E

TERAPEUTICOS

LTDA:002679080
00166

dlgitâl por HAND SHOP

SUPSIMENTOS

MEDICOSE
TERÁPTUÍICO5
LTDA002ó7908000166
Oados: 2024.06.1 4
I45328 -03 00'

BARBARA CAPANTMA CARVALHO

REPRESENTANTE LEGAL

RG: MG-12.818.907 CPFr 013.985.786 90
HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E ÍERAPEUTICOS LTDA
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PREFEIÍURA DE JUAZEIRO DO NORTE

t\,4oDALtDADE pREGÃo ELETRoNtco Ne 2024.07.04.2
DEctARAçÔEs

PROPONENTE: HAND SHOP SUPRIMENTOS IVEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA CNPI 00.267.908/0001 66

Declâra, para fins de pârticipação no CONÍRATAÇÁO DIREÍÂacima, que nossa empresa
1) Não está mpedida de contràtar com ê AdminisÍâção Públicã Municipâli
2) Não foideclarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esferai
3) Nào existe fàto lmped tivo à nossa habilitâçãoi
4) Não possur entre nossos proprietáíios, nenhum titu ar de mandato eletivo;
5) Não possui funcionár os, diflgentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante desta lcitação, com
qualqueÍ vÍnculo dirêto ou indiÍeto com a PREFEITURA DE IUAZEIRO DO NORTE, nos termos do aÍt. 9e, dã Le FederâL n! 14.133/21,

5ob pênã de exclusão do certàme;

6) Nào possul no seu quãdro de Íuncronários menoÍes de 18 ãnos em trabalho not!Íno, per goso ou nsalubre e nênores de 16 ênos

em quâlquer outro tipo de trabãlho, salvo na condição de apreôdiz, ã part r de 14 anosl

7)Recebeu todos 05 documentos etomou conhecimenlode todâsas inío.mações ôecessáras para participardo presentecertame

e da5 condiçóes para entrega do(s) produto(s);

8) Ac€ita e concoída com rodas as condições do presente Edital e dâs especificações q!e fã2em parte integrante do mesmo e farão
paíe do lnstrum.nto Contratual, indêpendentemente de úânscÍição;
9) AtefdL p ena,rr..te as rcqL:liios de h.bi:iiôção exi8,d!! no idll,rl..

Declàrâ, pàíà fins dê participâção no CONTRAIAÇÀO DIRÉTAsupÍamencronado, que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇ(O exi8idos

nestê Edital, íoÍâm drgitaLzados da forma on8inal ou medrante drgrtalização de documento ãutenticado, exceto aqueles extraidos

dâ INTERNET,

â) Que nào sê encontra declarada inidônea para licirar ou contrãtãr com óígãos dâ administração Pública Federal, Estêdual,

Munrcipal e do Distrito FêdeÍal.

b) Que até a presente data inexistem Íàtos impeditivos para sua hâbilitação e paítrclpãção no presênte processo, ciênte da

obrigatoÍ edade de declârar ocoíências posteriores

c) DICL^n^, sob êr pe.ras di, ]çi. que en.ortíê.sn em srfuaÇiio rcÍ{LrLà ,círrtlr o I'lixlrterb do Trdbãiha, n. ijuc te íeÍc.f :)

.rl1Ír,vá,)c a dc, arsoosto nô in.iso XXXI , do Árt'go /'?. ri,r CôniirturÇ5o Íederd. loír a atelaçÍD i.t!oduÍ dii pcld l10lra.i
Coflr llc oNi) nr 20/98 iríoibiç:Lr do L,Jlàilro rcL!'Íro, pcr Boloou inlalLrbrc ao5 narcíc!ic i8àfss t ce ül,tqr!, ririrr:rc aos

âiendrmeolo ão L)cffeto tstndr.ri.1! 42 9li. de 06 rlÚ ora.ço Co l.r!8, oL,o roflL, rn,crrã o § Í)0, rlD art:.qa l/,
Lc tsrddudl 6.544/89. r.r iofmê âà !ed,rçào quc liro ,i!i, â Lo 9.r9l/9/" tt,jo iiú!!!. c.:r s!(' ..il!'1. pr..,ryà. .r'r',',r,l.iri)!
êxecutafdn ireb.lho de8rê.jaxie au Ínrcaio. o§:erv.idr o.J!i,(\io ro! n.rôi il: Y.o J:I1r É t. l.:ti) ii: i,i.': :' ..1

to'rsl lUiçào FcC!Í.i. bcr).onrir :r., r.clso \,i dítrêo l.l !J Lcr , e l,i I lll201'1.
d) oec aramos também que nos responsabilizãmos em subsrituir dê imediâto, dêpois do cornunicado do Responsáve , quarsqueí

itenr entregues fora das especificações e, rnclusive, se apresentem sefi condiçóes de consumo, por outro de melhoÍ quaLdade ou

superior, sem quàisquer ônu5 para a Administração Municipal.

e) Dec ara paía todos os fins de direito, que conhece as especifrcações do Edrtal de CONÍMTAÇÃO DIRETASRP ne 2024.07.04.2 e

que temos toràir condições de atender e cumprir todãs ãs exiSêncies dê fornecimênto a i contidas, inclusive as demais tormalidades

Íelativas a documentação que d everá ser ã presentàda pare fins de habilrtação
f) 0ECLARA, sob as penãs dã lei, quecumprimos as normas relâtivas à saúde e seBUíança oo trabalho de nossos eínpregados, nos

terrnos do ârt 117, paráBrafo único, da Constituiçào Estadual

Belo Horizonte, T4 de Agosto de 2024.
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PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N9 2024.O7,O4,2

DECLÂRÂçÔEs

DECLARO, ainda, que a pessoa jurÍdica que represento conduz seus negócios de forma a coibir
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em âtendimento à Lei Federal ne 12.8461 2073,lais como:
| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei.

lll - comprovâdamênte, utilizar-sê dê intêrposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitaçóes e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbâr ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tiPo;
d)fraudar licitaçâo pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregulaí, pessoa jurídica para participar de licitação pública

ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantâgem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogêções de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública;
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou atentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
h) A píoposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tíabalhistas, nas normâs
infrelegais, nes convençôes coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;

Belo Hotizonte, 14 de Agosto de 2024.
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PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE

MODALI DADE PREGÃO E LETRONICO N-' 2024,O7,04,2

DO CUMPRTMENTO DA LEr GERAr DE PROTEçÃO DE DADOS - lEr N. 13.709/2018

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal,
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -
em especiêl os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. L3.709/2018, sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de

obrigâções legais ou para viabilizar o cumprimento do Instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em

decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei n, 73.10912078 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a

dados pessoais dos representantes da CoNTRATADA, tais como: número do cPF e do RG,

endêreço eletrônico, e cópia do documento de identificação.

5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteçâo de Dados

(LGPD) e, se compromêtê â adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art.48 dâ LGPD.

Belo Hoti2on?e, 14 de Agosto de 2024
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MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÂO . Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICo N. 2024,07 ,04,2
Processo Administrâtivo No 2024.07.04.2

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEORO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação: 0810712024 16:41:32

MOVIMENTOS DO PROCESSO
091071202115118128 CADASTRO DE PROPOSTA ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA

O9lO7l2O21'l9t04t0B CADASTRO DE PROPOSTÂ WL SERVICOS E COMERCIO LTDA
151071202411t37t59 CÂDASTRO DE PROPOSTA FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA

2A071202108t50t08 CADASTRO DE PROPOSTA SEOUENCIAL MILIMETRICA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

2A0712024 12:05:16 CADASTRO DE PROPOSTA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

2A0712024 14133126 CADASTRO DE PROPOSTA HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA

2A0712021 14t52152 CADASTRO DE PRoPoSTA l\,4 CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

22JOr12o2417123134 CADASTRO DE PROPOSTA DELLAI\,IED

22t07t2024 18t4atoo CADASTRO DE PROPOSTA A&R COMERCIAL DE PRODUTOS Ê EQUIPAI\,IENTOS EIRELI

2A071202419i18i30 CADASTRO DE PRoPOSTA MARTCELL EQUIPAMENTOS DETELEFONIA LTDA

2210712024 19146123 CADASTRO DE PROPOSTA SUPORTH CIRURGICA - PONTA GROSSA LTDA

2210712024 22:05:os CADASTRO DE PROPOSTA FRANCILENE RAI\,,!ALHO DOS SANTOS EPP

231071202408t43i50 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo Julgamento à lmpugn açiio 2024.O7.04.2.pdÍ foi adicionado ao processo.

231071202408i54i03 PROCESSOSUSPENSO SISTEMA
Motivo: Suspenção do processo, dar-se-á em deferimenlo ao pedido de impugnaçáo apÍesentada à Comissão de Contratação. Com
data prevista para a Íepublicação do Edital, dia 26 de julho de 2024, com as devidas e necessáÍias correçôes pela equipe técnica da
Unrdade Geslora.
231071202408t58t33 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitanles.
231071202409|01tsz MENSAGEM PREGOEIRO
Venho lnÍormar sobre a suspenção do processo que, dar-se-á por deferimento a impugnação apresentada à Comissão de
Conkataçáo conforme documentos anexas na plataforma eletrônica (BLL Compras). Com data prevista para a republicação do
Edital, dia 26 de julho de 2024, com as devidas e nec€ssárias correÇões pela êquipe técnica da Unidade Gestora

\-/ffi
Oa uivo EDITAL RETIFICAOO PE 2024.07.04.2 Cadeiras de Rodas - SESAU.pdÍ Íoi adicionado ao rocesso,
O1lOBl2024 14142102 l,EN EM PREGOEIRO
PROCESSO RETOMAOO. Motivo: Conforma Edital retificado devidamente ublicado nesta plataforma

0í/08/2024 l5:30:54 ALTERA DE PROPOSTA SEOUENCIAL MILIMETRI IN USTRIA DE EQUIPAMENTOS

08/08/20t4i 3313=757 ÃL-ERÀOÁO DE PROPOSTA F|STOLTFE SOLUCOES MEDTCAS E HOSPTTALARES LrDA
o9loal2o24 07t51':og CADASTRO DE PROPOSTA URSA COMERCIAL LTDA

1 l/08/2024 08:36:08 CADASTRO DE PROPOSTA COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

1210812024 10ts8t36 CADASTRO DE PROPOSTA ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E CoMERCIO LTDA

@É PRõPOSTA URSA COI,ERCIAL LTDA

OHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

@,É PROFÔSTA FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP

12J081202416t31:20 CADASTRO DE PROPOSTA OIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

irlo8/2ozlr-lotse TLTãRÀqÃo DE pRoposrA M CARREGA coMERcro DE pRoDuros HoSPITALARES

l3/08/2024 08:00:32 ALTERAçAO DE PROPOSTA ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA

1310812024O9tOOt43 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitantes,
í3/08/202409:00:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, paía realização da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.

Geíado em: 1510812024 1Ot21:35 1de12
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

í3/08/202409:04:í8 MENSAGEM PREGOEIRo
Não se Íaz necessário o envio/anexaÉo do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que sejam cadastradas na plataÍorma,
com a descrição do objeto ofertado com s€us respectivos preços e marcas para cada produto ofertado se Íor o caso, até a data e o
horáflo estabelecidos para abertura da sessáo blica
13/08/2024 09:04:59 MENSAGEM PRE OEIRO
Outra observação a ser Íeita, diz r€speito ao envio das pÍopostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao pÍazo
de remessa via plataÍoÍma.
13/08/202409:05:48 MENSAGEM PRÊGOEIRO
Requisitamos que ao flnalda sessão de disputa, o(s) licitante(s) vencedor(es) envie(em) dentro do prazo de estabelecido, após
convocaÉo, poÍ meio da plataforma, a(s) sua(s) proposta(s) Íinal(is), bem como garantia de proposta e se necessáÍio,
documenta com ntar, nos termos do item 10.6 do Edital
13/08/202409:06:09 MEN E R

O não cumprimento da entrega dos documentos solicitados, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na
desclassificaçáo/inabilitação, sendo entâo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classilicação, nos termos do item 10.8.
1310A1202409t06t27 MENSAGEM PREGOEIRO

\r/ lnformamos que, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abeÍtura da sessão pública, contorme disposto no Aí, 18, §
40, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022 clc enlendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acotdào no 213212021.
131081202409106-47 MENSAGEM PREGOEIRO

Os casos de não envio da proposta Íinal, dsntro do prazo estabelecido no Edital, poderão ser considerados como DESÍDlA, e
remetidos à ProcuÍadoria Jurídica do NIunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com ABERTURA DE
PROCESSO ADI\rlNlSTRAT|VO, no sentido de que sejam aplicadas posslveis sanções administrativas.
13lOBl2O2409t07t32 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na foÍmulação das propostas Íinais, o(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) observar que os valoíes oÍertados,
serão aceitos se estivsrem iguais ou inf€riores aos valorês dê reÍeÍência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o ilem 8.4 e 8.4.1 do Edital.
13/08/202409:08:03 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem o(s) lote(s), não vindo
a ser aceito que nenhum dos valoÍes unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo I do
Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da

sta, nos termos revistos no item 8.5 do Edital
131081202409t08t24 MENSAGEM PREGOEIR
Reforçamos que, o(s) licitante(s) quê vier(em) a se tornar vencedor(es), ao formular(em) sua(s) proposta(s) finais para
encaminhamento via plataÍorma eletrônica, deveíão lambém inserir os valores unitáÍios finais dos itens no campo indicado na
PlataÍorma on-line "bllcom ras.com", no sentido de ue tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessâo
í3/08/2024 09:08:32 MENSAGEM PREG
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
13/08/202409:18:53 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ue todas as ostas iniciais Íoram devdamente analisadas e estão de acordo com o Edital
13/08/202409:19:í0 MENSAGEM PREGOEIR
Em alguns minutos daremos rníoo à sessáo de disputa de pÍeços, através da oferta de lances
l3/08/202409:30:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de dis ta de preços.
í3/08/202409:30:37 MENSA EM o
Boa sorte a todos
13lO8l2O241OtO4t27 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por favor, permanêça m on-line e atentos as convocaçóes
1AOA|2O241OtO5t'12 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a Íase de negocraçã o, conforme preceitua os itens 9.5.6 e o 10.1 do Edital
13logl2|241Ot17t48 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que a sessáo de disputa e negociação de preços, por meio da oferta de lances, fora encerrada
í3/08/2024í0:18:58 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de
habilita até 1310a12O24 12119

024 10:18:58 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
1310812024 12119
131081202411t57136 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP adicionou o arquivo b0f3b'1d441634Íe693c33e0a622e7685. pdf aos
documentos complementares

Gerado em: 15lOBl2O24 10t21:35 2de12
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13lOBl2O24 12134:.25 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SEOUENCIAL l\4lLlMETRlCA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ORTOPEDICOS LTDA for convocado a apÍesentar
seus documentos de habilitação até 'l3l1$l2024 '14:.34
'13/08/2024'13:06:íí MENSAGEM PREGOEIRO
O participante SEQUENCIAL l\4lLlMETR|CA INDUSTRIA OE EQUIPAMENTOS ORTOPEDICOS LTDA adicionou o arquivo
309536fe626b47f6b029d9a60ed3a58b.72 aos documentos complemenlares.
1310812024'13t55122 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do particrpante FRANCILENE RAMALHO OOS SANTOS EPP Íoi alterado para
1310812024 14119
1310812024 14146104 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO
Devido esta comissão ter em sua programação oulros processos em andamenlo marcados para o dia de hoje, informamos aos
presentes que a sessão Íicará suspensa. RetomaÍBmos os tÍabalhos junto a platafoÍma eletrônica às 09:00hs do dia 14 de agosto de
2024.
13lOBl2O24 14148t4o MENSAGEM PREGOEIRO
Sem mais para o momento, ,icam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje
141081202109t01t3O MENSAGEM PREGOEIRO

V Bom dia senhores licitantes.
141091202409t12i33 iTENSAGEM PREGOEIRO
O participante HAND SHOP SUPRII\TENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA Íoi convocado a aprosontaÍ seus documentos de
habilita até 14lOBl2O24 11:12
1/U08/202410:45:36 MEN EM PRE oEr
O prazo de entrega dos documentos de habilitaÉo do participante HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA
foi alterado para 1410812024 '13113
,Í/tl0Blz0z4 13110114 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante HAND SHOP SUPRII\TENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTOA adrcionou o arquivo
aai122982c1 542ce83d98e39e4 1 4'l f '1 a.zip aos documentos complementares.
141081202113i17115 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA
foi alterado para '1410812024 13148
1410a1202413t39t46 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA adicionou o aÍquivo
sfa6331a44f44549b649c1a2b7b9936d.2ip aos documenlos complementares.

filOAl2O24 11t56:,02 MENSAGEM PRÉGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA
foi alterado para 1410812024 15125

í4lOAl2O24 14t55:.32 MENSAGEM PREGOÉ|RO
O paílicipante HANo SHoP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA adicionou o arquivo
3be52c7 08e544b2Íad3322w d6d&a7 7.ldf aos documentos complementares.

1410a1202415t21t33 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinais e julgamento da habililação da empresa vencedora já foi concluída e se encontram divulgadas
através de mensagens postadas nas informações específicas dos lotes.
141081202415t22t07 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta íorma, avançaremos nesse momento para a fase de maniÍestação de recursos, conforme anteriormente inÍormado
ÁlOAl2O2415:.33t46 MENSAGEM PRÊGOEIRO
Senhoíes Iicitantes, não avançamos para a fase de recurso pois ainda estávamos no período de diligencia,
14loal2o241s:34:06 MENSAGEM PREGOEIRO
lvlas, nesle momento, avançaremos nesse momento para a fase ds maniÍestação de rscursos, conforme anteriormente informado
14logl2o2415is2i16 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que não houve manifestaçáo de recursos por paíe dos licitantes
1ttloBl2o2415t52t31 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o objeto do presenle processo será encaminhado para a autoridade competente para a sua adjudicação ao(s) seu(s)
respectivo(s) vencedo(es).
14lOAl2O2415t52t3A MENSAGÉM PREGOÉlRO
Assim, Íicam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje

Gerado em: 15lOBl2O24 10.21t35
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vALoRES uNtrÁRtos FtNAts
Item: '1 Unidade: UND Marca: CDS lúodelo: RECREIO
Descrição: CAOEIRA DE RODAS INFANTIL. Consúuida em estrutura em aço, dobrável, em duplo x, encoslo e assento almofadado,
apoio de braço encostavel, apoio dos pés com Íegulagem de altura, Íreios bilâterais, rolamento blindado nas 4 rodas, pneus traseiros
mínimo 20 polegadas, pneus dianteiro mÍnimo 6 polegadas, trava de segurança parte traseira. dimensóes mÍnimas largura: 35 cmi
proÍundidade do assentoi 40 cm; altura do encosto; 40 cm; altura do assento ao chão:45 cm; comprimento:80 cm; lârgura tolal
aberto: 56 cm; largura totalda Íachada: 33 cm; altura do assento ao bÍaço: 20 cm; altura total aberta: 85 cm; altura do chão ao braçoi
650cm; altura do assento ao brâço: 20 cm; capacidade de carga até 60 quilosi cor preta.
Quantidade: 100 Valor Unit.: 699,00 Valor Total: 69.900,00
Item:2 Unidade; UND Marca: ORTOI,OBIL l\,lodelo; IVA3F

Descrição: CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO. Característica: Com estrutura em aço, dobrável em duplo x, encoslo e assento em
nylon almofadado, apoio de braço, aporo dos pés com regulagem de altura, freios bilaterais. Rolamento blindado nas 4 rodas, pneus
traseiros minimo 24 polegadas (antifuÍo), pneus dianteiÍo minimo 6 polegadas (antifuro) e aro em termoplástico rígido, kava de
segurança parte traseira; dimensõês mínimas oxigidas: Largura do assento e encoslo: 40 cm, profundidade do assento e 42 cm,
altura do encosto,40 cm, altura do assênlo ao chão 50 cm, comprimento 95 cm, largura total aberto 65 cm, IaÍgura total da fachada
32 cm, altura do assento ao braço '16 cm, altura total abeÍta 94 cm, altura do chão ao braço, 67 cm, altura do assento ao blaço 20
cm, capacidade de carga até 120K9, suporte para soro. Toda cadeira pintada em epóxi na cor pÍeta. Apresentar Registro ANVISA e
Certificado lnmetro ou comprovante de isençáo. Cor preta.
Quantidade: 200 Valor Unlt.: 890,00 Valor Total; 178.000,00

Itêm: 3 Unidade: UND Marca:oELLANTED N,lodelo: D30

Descrição: CAOEIRA DE RODAS PARA BANHO COl, ASSENTO SANITÁRlO. Confeccionada em alumínio ou aço tubular, pintura
elekostática, estrutura a permitir o encaix€ sobre vaso sanitário normal. BÍaços Íixos encosto padrão, providas de quatro rodas
pequenas, com pneus maciços, sôndo as tÍaseiras fixas e diânteiras giratórias, freio bilateral com sistema esticador, apoio para os
pés. Toleráncia de peso - adulto 100 kg - garantia mÍnima 12 meses.
Ouantidade: 200 Valor unlt.: '184,00 Valor Total: 36.800,00

Item: 4 Unidade: UND Marca: ORTON.4oBIL lrodelo: N.4A3R

Descrição: CADEIRA DE RODAS PARA TETRAPLÉGICO - TIPO PADRÃO Cadeira de rodas para tetraplégico - tipo padrão - a
cadeira de rodas reclinávelavd alumínio dobrável com apoio de cabeça é desenvolvida em alumínio aeronáutico temperado, com
rolamentos blindados nas quatro rodas, inclusive no erxo verlical do garfo, com eixos reforçados em aço e pintura epóxi. Estrutura
dobrável em duplo "x", com sistema de Íechamento por aíiculadoresi estofamento em nylon acolchoado; almofada com 5 cm de
espessura, em espuma de densidade alta incoÍporada no assento; apoio de braços com regulagem de altura e removível; apoio de
pés elevável, com apoio de panturrilha (rebatível lateralmente, eíernamente e internamente); apoio de cabeça regulável em altura,
com espuma; apoios de braços; freios bilateraisi peso da cadeiía: 21kg; capacidade máxima: 120 kg. Tamanhos e medidas. 38cm
(laígura assento 38cm / profundidade: 40cm / altura encostoi 50cm)4ocm: (largura assenlo 40cm / profundidade: 4ocm / altura
encosto: 50cm)42cm: (largura ass6nto 42cm / proíundidade: 40cm / altura encosto: 50cm) 44cm: (largura assento 44cm /
proíundidade: 40cm / altura encosto: 50cm) 46cm: (largura assento 46cm / profundidade: 40cm / altura encosto: 50cm) 48cm:
(largura assento 48cm / profundidade: 45cm / altura encoslo:50cm) 50cm: (iargura assento 50cm / prorun).
Quantidade: 20 Valor Unit.: 2.490.00 Valor Total: 49.800,00

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Documento OÍeÉa lniciâl OÍerta Final olí.(%) ME

1 HAND SHOPSUPRTMENTOS MEOTCOS E 057 00.267.908/0001-66 438.820,00 334.500,00 Não

2 M CARREGA COMERCTO DE PRODUTOS 130 32.593.430/0001-50 438.984,00 343.000,00 2,54 Sim

3 COSTA DtSTRtBUtDORA HOSPITALAR 019 32,644.237t0001-OO 438.820,00 356.280,00 3,87 Sim

4 oRTOPEDTA JAGUARTBE TNDUSTRTA E 030 43.375.799/0001-03 439.0í0,40 378.887,00 6,35 Não

5 URSA COIVERCIAL LTOA 054 26.628.908/0001-38 437.300,00 417.456,00 '10,18 Sim

6 oRTOFOR ORTOPED|A FORTALEZA 009 07.291.198/0001-59 436.800,00 436.800,00

7 SUPORTH CTRURGTCA - PONTA GROSSA 074 47.999,9 1410001-71 437.800,00 437.800,00
__ 4,63 Não

0,23 Sim

8 I\4ARTCELL EOUIPAMENTOS DE 072 11.093,169/000í-50 438.820,00 438.820,00 0,23 Sim

9 WL SÊRVICOS E COMERCIO LTDA 1'19 53.600.197/0001-66 439.010,40 439.010,40 0 04 Srm

1O A&R COI\4ERCIAL DE PRODUTOS E 011 22.858.929i0001-99

DESCLASSIFICADOS

568.275.40 568.275,40 29,44 Sim

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oíerta Final oú.(%) ME

FRANCTLENE RAI4ALHO DOS SANTOS 049 26.044.73210001-77 438.820,00 325.498,00 Sim

FISIOLIFE SOLUCOES IVEDICAS E 040 51.097.433/0001-48 437.400,00

INABILITADOS

6.8628 Slm

Gerado em: 15lOAl2O24 10121:35
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Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerla Final oit.lyol ME

MOVIMENTOS DO LOTE

08107 12024 16141 t32 PUBLICADO

08/07/2024 í6:50:00 RECEPçÁO DE PROPoSTAS

23107 12024 OAt54t03 SUSPENSO

o1to8t2o21 11112t01 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

0110812024 14:42:46 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

í 3108/2024 08:59:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

l3/08/202409:30:42 DISPUTA

13lOAl2O24 O9:.30t42 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 019) il38.820,00

1310812024 09t30t12 LANCE M CARREGA COI\,|ERC|O DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 438.984,00

437.400,001310812024 09130i42 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE

l3/08/2024 09:30:42 LANCE FRANCILENE RAI\,IALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 438.820,00

1310812024 09t30t42 LÂNCE ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA (PARTICIPANTE 009) 436.800,00

131081202109t30t42 LANCE wL SERVICOS E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 119) 439.0í0,40

1310A1202109t30t12 LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E ÍERAPUTICOS LTDA 438.820,00

13lOBl2O24 09130t12 LANCE A&R COMERCIAL DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI 568.275,40

1310A12024 09130i42 LANCE MARTCELL EQUIPAIVIENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 072) 438.820,00

1310a12024 09t30t42 LANCE SUPORTH CIRURGICA - PONTA GROSSA LTDA (PARTICIPANTE 074) 437.800,00

í3/08/2024 09:30:42 LANCE URSA Col\4ERclAL LTDA (PARTICIPANTE 054) 437.300,00

13logl2o24 o9t3ot42 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E COITERCIO LTDA (PARTICIPANTE ií39.010,40

13togt2o24 09i32'24 LANCE FRANCILENE RAMALHO DoS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 436.799,00

13loal2o24 o9t33t20 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 019) 436.798,00

1310812024 09t :.1'l LÂNCE FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 436.797,00

l3/08/2024 09:36:4'l LÂNGE HAND SHoP SUPRIMENTOS ITEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 436.797,31

í3/08/2024 09:38:48 LANCE URSACOMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 054) 436.799,99

1310812024 09t42t35 LANCE URSA COIVIERC|AL LTDA (PARTICIPANTE 054) 436.796,99

436.796,25'l3loBl2o24 09144t55 LANCÉ COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 019)

í3/08/2024 09;45:05 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIAE COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 436.797,0í

13/08/2024 09:45:35 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 436.796,26

í3/08/2024 09:45:36 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 054) 436.790,00

1310812021 OSt45i42 TEMPO RAND Mtco
13/08/2024 09:46:00 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 436.790,01

1310812024 09t46t'12 LANCE FRANCILENE RAL4ALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 436.795,00

'13/08/2024 09:46:49 LANCE M CARREGACOMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 390.000,00

13l0gl2024 Ogi46i52 LANCE HAND SHOPSUPRIMENTOS À,|ED|COS E TERAPUTICOS LTDA 429.000,00

13tO8t2O24 09t16t't LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 121.200,00

1310912024 09t47124 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE ,125.000,00

13loal2o24 09t47 t27 LANCE FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 389.999,00

1310812024 09t47t30 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 121.198,92

13lOBl2O24 O9t47t3O LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 428.998,90

131081202109147t33 LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 391.000,01

13t08t2024 09147 t37 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 421.100,00

Gerado em: 15lOBl2O24 10:21135 5de12
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1310a12024 09t47146 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 019) 420.000,00

13/08/2024 09:47:5s LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 0'19) 392.250,00

13/08/2024 09:48:06 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 409.498,9s

13108t2024 09i18i22 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA (PARTICIPANTE 418.000,00

1310812024 09i48i31 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 389.500,00

í3/08/2024 09:48:36 LANCE URSACOMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 054) 4í7.999,00

1310812024 09i49t12 LANCE FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 389.499,00

1310812024 09t49t12 LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 389.500,0í

1310812024 09t49t17 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 389.498,99

1310812024 09i50t42 LANCE FRANCILENE RAI\TALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 389.497,00

13/08/2024 09:50:45 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 389.496,99

í 3/08/2024 09:51:41 LANCE FRANCILENE RAI\.4ALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 389.495,00
,t3to8t2o24o9t51t42 NOTtF|CAçÂO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 049, PARTICIPANTE 040,
PARTICIPANTE 057, PARTICIPANTE ,130, PARTICIPANTE 0,19, PARTICIPANTE 054, PARTICIPANTE O3O

'1310812024 09i51:42 FECHADO I

I3/08/2024 09:5I:48 LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 334.500,00

13loal2o24 09t52t26 LANCE FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 325.499,00

í3/08/2024 09:52:50 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 054) 4í7.456,00

131081202109i53122 LANCE lV CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 343.000,00

í3/08/202lt 09:53:39 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 019) 356.280,00

13/08/2024 09:54:48 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 347.836,37

13/08/2024 09:56:04 LANCE ORTOPEDIA JAGUARIBE INDUSTRIAE COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 378.887,00

1310812024 09t56t42 NOTIFICAçÃO STSTEN4A

O detentor da melhor ofêrta deve veriÍicar e readequar seus valores unitáÍios para este lote

131081202409t56t42 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhor oferta da etapa de lances é FRANCILENE RAI\TALHO DOS SANTOS EPP

13/08/202409:56:43 HABILITAçÃo

13/08/2024'10:05:s2 MENSAGEM PREGOEIRO

\r/ PARA PARTICIPANTE 049: Bom dia senhoÍ licitante, o senhor consegue melhorar sua o[erta de lance?

í3/08/202410:06:02 MENSAGEM PREGOEIRO

PARÂ PARTICIPANTE 049: Para tanto requisilamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) mrnutos, contados a partir do horário da
poslagem dessa mensagem.

131081202410:.07129 MENSAGEM FRANCILENE RAMALHO DOS SANToS EPP (PARTICIPANTE 049)

Bom dia, senhor pregoeiÍo!

í3/08/2024 í0:08:34 MENSAGEM FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049)

o melhor que cons€guimos fazer é R$325.498,00
131081202410:11ioi MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 049: Senhor licitante, requisitamos que seja ofertado um novo lance, no valor de RS 325.498,00, junlo a
plataforma, através de um novo lance.

1310812024 'l0t'15t19 MENSAGEM FRANCILENE RAIVALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTÊ 049)

Senhor pregoeiro, não estou localizando o campo para inÍormaí o valor

13lOBl2O21 10t15t51 LANCE FRANCILENE RAI\,1ALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049) 325.498,00

l3/08/2024 í0:í6:30 MENSAGEM FRANCILENE RAi,4ALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049)

Encontrêi! e já informei.

13l0gl20241Ot17t2A MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 049: Certo, obrigado pela atenção.

cerado em: 1510812024 10:21:35 6de 12
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'l3lOAl2O2410121i06 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 049: Requisitamos ao licitante FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP, que encaminhe dentro do prazo
de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua
PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

13toBl202410t29t'11 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 049: ReÍorçamos que o prazo será encerrado às 12 hlgmin00seg
13lOAl2O2410:.47:02 MENSAGEM FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049)
Ciente, senhor pregoeiro! Preparando os documentos para anexar.

't3loal2o24 12t25t24 MENSAGEM PREGOEIRo
Atestamos o recebimento dos documentos anexados na plataforma eletrônica da empresa FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS
EPP e passará a ser analisado(a).

13/08/202412:30:05 DESCLASSIFICAÇÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA desclassiÍicado. Motivo: Por não ter anexado a proposta Ílnal
(ADEQUADA), Garantia da proposta e documentos de habilitação quando convocada pelo condutor do certame, descumprindo o

\ , item editalício 11.'1,11.2, í2doEdital convocatório, fundamentando a desclassiÍicação no item í9.12 do reÍerido Edital e cumprindov 
o item '11.19. Salientando que não Íoi solicitado dilação de prazo por parte da empresa participante. Vale ressallar que o caso será
remetido ao órgão / unidade competente para a adoção das medidas cabíveis.
131081202412t55t20 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 049: Senhor licitante, tendo em vista a grande quantidade de documentos de habilitação e proposta de
Preços anexados na Plalaforma.
131081202412t55:.39 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 049: Após análise por parte deste pregoeiro não localizamos a garantia de proposta exigida no item 1 1.2 do
edital convocatório.

1310812024121s5:18 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 049: Essa garantia foi anexada?

131081202413138:16 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 049: Senhor licitante, solicitamos que faça o anexo da garantia da proposta na plataÍorma dentro do prazo de
30 (trinta) minutos a paítir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento.

13i08/2024 13:39:05 MENSAGEM FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS EPP (PARTICIPANTE 049)
Boa tarde, senhor pregoerro!

13t081202414139t09 DESCLASSTFTCAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOEIRO

FRANCILENE RAI\íALHO DOS SANTOS EPP desclassificado. l\4otivo: PoÍ não ter anexado a Garantia da proposta, exigência
editalicia I í.2 quando convocada pelo condutor do certame, descumprindo o item mencionado, Íundamentando a desclassrficaçáo
no item 19.12 do reÍerido Edital e cumprindo o item 11.'19. Salientando que não Íoi solicitado dilação de prazo por parte da empresa
participante e ainda assim, foiacrescido tempo extra para a empresa e mesmo assim, não foiatendido a requisição do condutor.
Vale ressaltar que o caso será remetido ao órgão / unidade compete nte para a adoção das medidas cabÍveis.

í3/08/2024í4:39;09 NOTIFICAçÃO StSTEt\.4A

O detentor da melhor oÍerta deve verificar e readequaÍ seus valores unitários para este lote

13t0812024 14i39t09 NOTTFtCAçÃO STSTET\.4A

O detentor da melhor oferta é HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA

14lOAl2024O9t12t0g MENSAGEM PREGOEIRO

Em virtude da desclassiÍicação da empresa ora arremalante, requisitamos ao licitante HAND SHOP SUPRIMENTOS IVIEDICOS E
TERAPUTICOS LTDA, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas)horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de
Licitações do Brasil, no sitio eleúônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEQUADA) acompanhada da
PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA, DOCUIVENTOS DE HABILITAÇAO.

1410812024 09121109 MENSAGEM HAND SHOP SUPRIMÊNTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA
Bom dia Sr(a). pregoeiro(a), quanto ao seguro da proposta pode nos conceder um prazo maior? Estamos veriÍicando aqui com as
instituiçôes financeiras a questão do seguÍo garantia, consegue dilatar esse üazo? aí eu )á preparo a proposta e os docs de
habilúaçáo para adiantar o processo Íicando Íaltando apenas esse documento
14loal2o2410t1ot4/ MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 057: O(A) senho(a) precisa de quanto lempo de dilaçáo de prazo?

1410812024 10123112 MENSAGÉM HAND SHOP SUPRII\,lENTOS IiIEDICOS E TERAPUTICOS LTDA

Preciso de prazo até ás 15:00h
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,-.---:--, .,.-r,J llrLd: it[,]í.f.r 
]

-. :l':, |:---s-.P--lFÀ§
iüAziiRo
,mRÍt

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

141081202410144156 MENSAGEM PREGOEIRO
Prêzando pelo formalismo moderado, a luz do item 12.3 do Edital convocatório e tendo €m vista que a empresa ora arrematante
solicitou dilação de pÍazo para a anexação dos seus documentos, vislumbrando a razoabilidade processual, assim, Íica concedido o
prazo d€ mais 2 (duas ) horas para o envio dos documentos requisitados
141081202413t09t0s MENSAGEM HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA
Sr. pregoeiro, vou precisar de mais uns 30 minutinhos
141081202413i12i11 MENSAGEM HAND SHOP SUPRIMENTOS lvlEDlcos E TERAPUTTCOS LTOA
estamos só aguardando a assinatura da flnanceira, inclusive lá anexamos a minuta da apolice do seguro garantia
14t08t202413112126 MENSAGEM HAND SHOP SUPRIMENTOS I\,íEDICOS E TERAPUTTCOS LTDA
por rsso precisamos de mais a lguns minutos
141041202413119t2O iIENSAGEM PREGOEIRO
Mediante ê solicitação de proÍogaÇão do prazo para a anexação dos documentos exigrdos no Edital, lica concedido a empresa, o
acréscimo de 30 (trinta) minutos. Nesse caso, o término do novo prazo dar-se-á até às 13:48 horas.
1U0812O2413140t40 MENSAGEM HAND SHOP SUPRIMENTOS I,4ED|COS E TERAPUTICOS LTDA
Docs anexados, estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos, obrigado pela compreênsão
14lOAl2O2411i0'1i19 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposla Íinal e gârantia da proposta da empresa HAND SHOP SUPRII\4ÊNTOS [,lEDlCOS E TERAPUTICOS LTDA já Íora
recebrda e passará a ser analisada,

14t0812024 14t44t37 NOTtF|CAçÃO StSTÊr\rA
Valores unitários deÍinidos pelo vencedoÍ.
14108t202414t45t05 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Valores unitáíios deínidos pelo condutor.

14108t202114i52t02 MENSAGEM PREGOEIRO
O Pregoeiro, objetivândo a perfeita instrução ao processo com base no item 19.6, prezando pelo princípio do íormalismo modeíado,
Íequisitamos que encaminhe dentro do prazo de 30 (mrnutos) horas a proposta de píeço ajustada reÍerente ao LOTE 2 no item 2
(BENGALA CANAOENSE)a co[eção do quantitativo de 80 unidades para 50 unidades conÍorme Termo de ReÍerência.
'141081202414t55t03 MENSAGEM PREGOEIRO

RetiÍicando: O Pregoeiro, objetivando a peíeitâ instruçáo ao processo com base no item '19.6, prezando pelo princÍpio do formalismo
moderado, requisitamos ao PARTICIPANTE 057 que encaminhe dentro do prazo de 30 (trinta) minutos a proposta de preço aJustada
e coírigida no que sê refere ao LOTE 2 no item 2 (BENGALA CANAOENSE)a correção do quantitativo de 80 unidades para 50
unidades conÍorme Termo de Referência.

'l4lOBl2O24 14t56t55 MENSAGEM HAND SHOP SUPRIMENTOS IVIEDICOS E TERAPUTICOS LTDA

Conforme solicitado, proposta corrigida anexada

1110812021 15t01i55 MENSAGEM PREGOEIRO

Atestamos o recebimento do documento Íequisitado medrante diligência por paÍte da empresa HAND SHOP SUPRIIVIENTOS
MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA às 14:55 e passará a ser analisada.

1tttigl2i2l 15i02i39 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposta linale garantia da proposta da empresa HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERÂPUTICOS LTDA já fora
devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do Edrtal convocatório.

14lOBl2O24 151051'12 MENSAGEM PREGOEIRO

Os documentos de HabilitaÇáo da empresa HAND SHOP SUPRIITENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA já Íora recebida e
passaram a ser analisados.

14t081202415120123 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamenlo da Etapa de Habilitaçâo: A empresa HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA está
regularmente habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerna aos documentos de habilitâção

14t0812024 1st34t3[ MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

1410812024 15149131 EM AOJUDICAçÃO

1510812021 10121 t34 ADJUDICADO

1510812021 10t21 137 HOMOLOGADO

LOTE 2 - HOMOLOGADO
AcessóÍios Ortopédicos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado €m: 1510812024 10:2'l:35 8de12
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Item: 1 Unidade: UND Marca: DELLAI/'IED lllodelo: D10

Descriçâo: ANOADOR FIXO / ARTICULADO EM ALUMiNIO COM QUATRO PONTETRAS. ANDADOR FtXO. Articurado em arumínio,
regulável na altura, punhadeira em boÍacha ou espuma recoberta, com quatro (4) ponteiras de borracha resistentes. resistência: até
'130 kg. tamanho: único (usuários com altura entre 1,50 m a 2,00 m). garantia mínima'l2meses.
Ouantidade: 80 VâloÍ Unlt.: '129,00 Valor Total: 10.320,00

Item: 2 Unidâde: UND Marca; DELLAi,IED irodelo: Do
Descrição: BENGALA CANADENSE REGULAVEL EM ALTURA (PAR). Bengala canadense em alumÍnio com braçaderra não
articulável, regulagem para ajustamenlo da altura, ponteiras em borrachas resistenles (par). Resistência: até 130 kg, recomendadas
para usuários com alturâ entre 1,50 m a 2,00 m garantia mínima l2meses.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 97,00 Valor Total: 4.850,00
Item:3 Unidade: UND N4arca: DELLAI,!ÊD Modelo: D7

DescÍição: MULETA AXILAR TUBULAR EM ALUMÍNlO REGULÁVEL NA ALTURA (PAR). Muleta axilar tubular de alumÍnio, para uso
permanente, com apoio axilar emborrachado, injetado ou almofadado, manoplas de altura reguláveis, hastes duplas de comprimento
ajustávers na altura. Ponteiras de borracha resistentes. resistência: até 130 kg. altura - I 14-'l35cm gaÍantia mínima 'l2meses.

Quantidade: 50 Vâlor Unit.: 124,00 Valor Total: 6.200,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final Drf.(%) ME

1 HAND SHOP SUPRTMÉNTOS MEDTCOS E 087 00.267.908/000',l-66 25,0',l0,00 21.370,00 Não

2 PROHOSPTTAL COMERCTO T-iOLANDA 043 09.485.574/000 1-7'r 25.073,90 21.448,50 0,37 Não

3 COSTA DTSTRTBUIDORA HOSPITALAR O22 32.644.23710001-00 25.010,00 22.590,00 5,32 Sim

r ss si,4 t\.4 CARREGA COMERCTO DE PRODUTOS 082 32.593.430/0001-50 25.061,00 22.950,0O

5 DTONAL DtSTR|BUtDORA DE PRODUTOS 056 40.061 .199/0001-A2 25.073,90 23.820,60 3,79 Sim

6 URSA COMERCIAL LTDA 117 26.628.908/0001-38 24.750,00 24.690,00 3,65 Sim

7 SUPORTH CTRURG|CA - PONTA GROSSA 101 47.999.914/0001-7't 24.850,00 24.850,00 0,6s sim

8 DELLAMED S.A 107 1 1 .666.105/0003-62 25.010,00 25.0'10,00 0.64 Não

9 IVARÍCELL EQUIPAI\,4ENTOS OE 106 í 1 .093.169/0001-50 25.010,00 25.010,00 0,00 Srm

1O WL SERVICOS E COMERCIO LTDA 143 s3.600.197/0001-66 25.073,90 25.073.90

DESCLASSIFICADOS

0,26 Sim

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial OÍeda Final oú.(%) ME

FISIOLIFE SOLUCOES IVEDICAS E 085 51 .097.433/0001-48 24.750,00 18.948.00 Srm

SEOUENCIAL MILIMETRICA INDUSTRIA 083 04.639.814/0002-02 24.750,00

INABILITADOS

18.950,00 0,0106 Não

Razão Social Num Documento OÍerta tniciât Oíêrta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0810712021'16i41i32 PUBLICAOO

08/07/2024 í6:50:00 RECEPçÁO DE PROPOSTÂS

2310712021 08i51103 SUSPENSO

o1to8t2o21 14142t01 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01 to8t2o21'14t42t46 RECEPçÁO DE PROPOSTAS

í 3/08/2024 o8:59:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

13/08/202409:30:42 DISPUTA

1310812024 09t30t42 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 022) 25.0r0,00

't3toll2o24 o9t3ot42 LÂNCE FiSIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 24.750,00

1310A12024 09t30i42 LANCE SEQUENCIAL MILIMETRICA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 24.750,00

131081202109t30t42 LANCE WL SERVICOS E COI\,4ERClO LTDA (PARTICIPANTE 143) 25.073,90

13t08t2024 o9t3ot42 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 043) 25.073,90

13t0812024 09t30t42 LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS ÀTEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 25.0't0,00
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13t0812024 o9t3ot42 LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 25.06í,00

13t0912024 09t30142 LANCE DELLAMEO S.A (PARTICIPANTE 107) 25.0't0,00

13lOAl2O24 09130t42 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS DETELEFONIALTDA (PARTICIPANTE 106) 25.0'10,00

1310812024 09t30t42 LANCE SUPORTH CIRURGICA - PONTA GROSSA LTDA (PARTICIPANTE '101) 24.850,00

1310812024 09t30:42 LANCE URSA COIVERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 117) 24.750,00

1310812024 09i30t42 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 056) 25.073,90

í3/08/2024 O9:3í:35 LANCE SEOUENCIAL MILIMETRICA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 24.700,00

13/08/2024 09:33:34 LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 022) 24.701,00

13/08/2024 09:33:56 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 043) 24.7 40,00

13toat2o24 o9t36.'14 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTÊ 117) 24.699,00

'13/08/2024 09:40:13 LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 24.699,01

í3/08/2024 09:40:49 LANCE SEQUENCIAL l\4lLlMETRlCA INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS 24.698,00

1310812021 09i41tZA LANCE M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 24.900,00

13t08t202109t12t20 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 117) 24.697,00

1310812024 09142125 LANCE PROHOSPITAL COIUERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 043) 24.702,00

1310A12024 09114t11 LANCE SEQUENCIAL l\.4lLlMETRlCA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 24.696,99

13t08t202109t11127 LANCE URSA COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 117) 24.690,00

13tq8t2024 09145t42 TEMPO RANDÔM|CO

'l3lOBl2O24 09146112 LANCE SEQUENCIAL l\,llLllilETRlCA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 24.689,97

1310812024 09i46t47 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 043) 24.69í,00

13t0812024 09149147 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 24.689,96

í 3/08/2024 09:50:58 LANCE SEOUENCIAL I\4ILIMETRICA INDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS 24.689,95

í3/08/2024 09:5í:03 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES IVEDICAS E HOSPITALARES LTOA (PARTICIPANTE 24.689,94

13t08t202409t53t12 NOT|F|CÂçÂO STSTEMA

Alguns paíicipantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O soíteio foi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 056, PARTICIPANTE 143 que apresentaram o valor de 25,073.90.

13t08t202409t53t42 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Alguns partrcipantes do lote oÍertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio Íoi reahzâdo entre os participantes
PARTICIPANTE 107, PARTICIPANTE 106 que apresentaram o valoÍ de 25,010.00.

13/08/202409:53:43 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participanles possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 083,
PARTICIPANTE 117, PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 087, PARTICIPANTE 022, PARTICIPANTE 10,1, PARTICIPANTE 082
PARTICIPANTE 107, PARTICIPANTE ,106, PARTICIPANTE 056, PARTICIPANTE 143

í3/08/2024 09:53:43 FECHADO í
í3108/2024 09:s3:ss LANCE COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (PARTICIPANTE 022) 22.590,00

13loal2o24 o9:s4:11 LANCE M CARREGA COI\,|ERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (PARTICIPANTE 22.950,00

13loat2o21o9ts4t47 LANCE DIONAL DISTRIBUIOORA DE PROOUTOS LTDA (PARTICIPANTE 056) 23.820,60

í3/08/2024 09:55:05 LANCE SEQUENCIAL MILIMETRICA INOUSTRIA DE EOUIPAMENTOS í8.950,00

13/08/202/t 09:55:1í LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 043) 21.448,50

í3/08/2024 09:56:5í LANCE FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE í 9.373,18

13loal2o24 09157144 LANCE HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA 21.370,00

't 3/08/202lt 09:58:43 NOTtF|CAçÃO StSTENTA

PARTICIPANTE 085 possui direito de desempa te conÍorme Lei ComplementaÍ n'12312006
í3/08/202409:58:43 DESEMPAÍE

13lOBl2O21O9t59t22 LANCE FISIOLIFE SOLUCOES |\4EDICAS E HOSPITALARES LTDA (PARTICIPANTE 18.948,00

13/08/202410:03:43 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O delentor da melhor oferta da etapa de lances é FlSloLlFE SOLUCOES ÀTEDICAS E HOSPITALARES LTDA

Gerado em: 15lOBl2O24 1O:2'l:35 10 de 12
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13t08t2024 1OtO3t43 NOTTFTCAçÃO STSTENIA

O detentor da m6lhor oÍerta deve verificar e readequaÍ seus valores unitários para este lote
13lo$t2o2410:03143 HABILITAçÃo

1310812024 1OtO6:.22 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 085: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua ofeía de lance?
131081202410:06.28 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 085: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáíio da
postagem dessa mensagem.

1310A1202410t07t40 MENSAGEM FISIOLIFE SOLLICOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA
Bom diâ

13IO8I2O241OIO7I43 MENSAGEM FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA
tudo bem?

13IO8I2O241OIO7I57 MENSAGEM FISIOLIFE SOLUCOES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA
Estamos em nosso melhoÍ lance.

131081202410t08t44 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANÍE 085: Certo, obrigado pelo retorno!

131091202410t29t22 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 085: Reforçamos que o prazo será encerrado às '12 h'l9minooseg
'1310812024 12t3otos OESCLASSIFICAç DEPARTICIPANTE PREGOEIRO
FISIOLIFE SOLUCOES l\,1EDlCAS E HOSPITALARES LTDA desclassificado. [.4otivo: Por não ler anexado a proposta ínal
(ADEQUADA), Garantia da proposta e documentos de habilitação quando convocada pelo condutor do certame, descumpflndo o
item editalício 1'l,1 , 11.2, '12 do Edital convocatório, fu ndamentando a desclassificaçâo no item 19.'12 do Íeferido Edital e cumprindo
o item 1 1.'19. Salientando que não Íoi solicitado dilação de prazo por parte da empresa participante. Vale Íessaltar que o caso será
remetido ao órgão / unidade competente paía a adoção das medidas cabíveis.

í3/08/2024'12:30:05 NOTIFICAçÃO SISTEI\rA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote

131081202410i22105 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 085: Requisitamos ao licitante FISIOLIFE SOLUCOES IVIEDICAS E HOSPITALARES LTDA, que encaminhe
dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico
"bllcompÍas.com", a sua PROPOSTA DE PREçOS FINAIS (ADEQUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA,
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

1310812024 12i3OiO5 NOTtFtCAçÃO StSTET\.4A

O detentor da melhor oferta e SEQUENCIAL MlLl[,,IETRICA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ORTOPEDICOS LTDA

1310a1202412t35t41 MENSAGEM PREcOEIRO
rr . PARA PARTICIPANTE 083: Em virtude da desclassiÍicação da empresa ora arrematante, requisitamos ao licitante SEQUENCIAL

- trittLtMETRtCA tNDUSTRIA DE EOUIPAMENTOS ORTóPEDICOS LTDA, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE
PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

13loal2o2414t42t'16 MENSAGÉM PRÉGOEIRO

Atestamos o recebimento dos documentos anexados na plataforma eletrônica da empresa SEQUENCIAL MlLll\TETRICA INDUSTRIA
DE EOUIPAIVENTOS ORTOPEDICOS LTDA.

1310812024 15t58t47 MENSAGEM SEOUENCIAL MILIMETRICA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS

SÍ. Pregoeiro, orçamos equivocadamente os itens, pedimos desculpas pelo ocorÍido e solicitamos a desclassiÍlcaçáo do certame

14108t2024 O9tO3t48 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

SEQUENCIAL MILIMETRICA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ORTOPEDICOS LTDA desclassificado. l\.4otivo: Por teÍ enviado
mensagem junlo a plataÍorma eletrônica requisitando a sua desclassificação junto ao LOTE 02. Vale ressaltar que os preços
ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lance, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistrndo o
direito de pleitear qualqueí alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. O Pregoeiro informa ainda que o
caso será remetido ao órgão competente para adoção das medidas cabÍveis.

14lOAt2O24 OgtO3:4A NOTtFtCAçÃO StSrEN.4A

O detentor da melhor oferta e HAND SHOP SUPRIMENTOS l\.4EDlCOS E TERAPUTICOS LTDA

fitoat2o24 o9to3i4a NoTrFrcAçÃo srsTEr\,,rA

O detentor da melhor oÍerta deve verificar e ÍeadequaÍ seus valores unitários para este lote

Gerado em: 15lOBl2O24 10121t35 11 de 12
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í/U08/202409:05:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
O PARTICIPANTE 083 requisitou através do chat de mensagens da plalaforma eletrônica a sua desclassiÍicação junto a este LOTE
Vale ressaltar que, os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lance, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, náo lhe assistindo o direito de pleiteaí qualquer alteraçáo sob alegação de erro, omrssão ou qualquer outro pretexto. O
Pregoeiro iníorma ainda que o caso será remetido ao órgáo competente para adoçao das medidas cabíveis
1410812024 O9112t17 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO
Em virtude da desclassificação da empresa ora anemalante, requisitamos ao licitante HANO SHOP SUPRII,4ENTOS MEDICOS E
TERAPUTICOS LTOA, que encaminhe dentro do prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de
LicitaÉes do Brasil, no sitio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA DE PREÇOS FINAIS (ADEOUADA) acompanhada da
PROVA DE GARANTIA OA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
1410a1202410t45102 MENSAGEM PREGOEIRO
Prezando pelo formalismo moderado, a luz do item 12.3 do Edital convocatório e tendo em vista que a empresa ora arrematante
solrcitou dilação de pGzo paÂ a anexação dos seus documentos, vislumbrando a razoabilidade processual, assim, fica concedido o
prazo de mais 2 (duas) horas para o envio dos documentos requisitados.
1410a12024 14t45i20 NOTIFICAç O SISTEI\,44

Valores unitários deÍinidos pelo vencedor
'141081202415t00:.35 MENSAGEM PREGOEIRO
O PregoeiÍo, objetivando a perfeita instrução ao processo com base no itêm 19.6, prezando pelo princípio do formahsmo moderado,
requisitamos ao PARTICIPANTE 057 que encaminhô d6ntro do pÍazo de 30 (trinta) minutos a proposta de preço ajustada ê corÍigida
no que se refere ao LOTE 2 no item 2 (BENGALA CANAOENSE)a correçâo do quantilativo de 80 unrdades para 50 unidades
conforme Termo de Referência,

14lOBl2O24'15t00t53 MENSAGEM PREGOEIRO

Atestamos o recebimento do documento requisitado mediante diligência por paÍte da empresa HAND SHOP SUPRII\4ENTOS
MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA às 14:55 e pâssará a ser analisada.

1U0A|2O2415t02t53 MENSAGEM PREGOEIRO

A proposla Íinêl e garantia da proposta dâ empresa HAND SHoP SUPRII\.4ENToS MEDlcoS E TERAPUTIcoS LTDA já Íora
devidamente analisada e se encontra classificada por atendeí aos requisitos do Edital convocatório.

14l0al2o2415to5t2o MENSAGEM PREGOEIRO
Os documentos de Habilitaçáo da empresa HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA já fora íecebrda ê
passaÍam a ser analisados.

14t081202415i20131 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habililação: A empresa HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS LTDA está
regularmente habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçào

$toat2o21 15134131 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

í4lOAlzO2l 15t19131 EM AOJUOICAçÃO

15lOAl2O21 10121t34 ADJUDICAOO

1510912024 10t21137 HOMOLOGADO

4,':

Gerado em: 15lOAl2O24 10121135 12 de 12



----
I íiliSiC
:."-,t,J,-

MAPA DE PREçOS



r:ci.:sslo tr L

ffi
JUAIEIRO
xl{oRll

i- orn'r ?'r"-il9

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024,07.04.2
Processo Administrativo No 2024.07.04.2

Tipo: AQUISIÇÃO .
PREGOEIRO: PEDRO HENRIOUE CANDIDO DE LIRA

Data de Publicaçáo. 0810712024 '16:41.32

TOTAL DO PROÇESSO: 355.870,00

HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPUTICOS
LTDA

00.267.908/000146 355.870,00

LOTE .I Quant.: 1 Num: 057 Lance: 334.500,00 Total: 334.500,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: CDS Modelo: RECREIO

Descrigáo: CADEIRA DE RODAS INFANTIL. Construída em estrutura em aço, dobrável, em duplo x, encosto e assento
almofadado, apoio de braço encostavel, apoio dos pés com regulagem de altura, freios bilaterais, rolamento blindado
nas 4 rodas, pneus tíaseiÍos mínimo 20 polegadas, pneus dianteiro mínimo 6 polegadas, trava de segurança parte
traseira. dimensÕes mÍnimas largura: 35 cm; profundidade do assento: 40 cm; altura do encosto: 40 cm; altura do
assento ao cháo: 45 cm; comprimento: 80 cmt largura total aberto: 56 cm; largura total da fachada: 33 cm; altuÍa do
assento ao braço: 20 cm; altura total aberta:85 cm; altura do chão ao braço: 650cm; altura do assento ao braço: 20 cm;
capacidade de carga até ô0 quilos; cor preta.

Quantidade: 100 Val. Ref,: 801,23 ValoÍ Unit.: 699,00 Total ltem: 69.900,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: ORTOiiIOBIL Modelo: MA3F

Descriçãor CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO. Característica: Com estrutura em aço, dobrável em duplo X,
encosto e assênto em nylon almofadado, apoio de braço, apoio dos pés com regulagem de altura, freios bilaterais,
Rolamento blindado nas 4 rodas, pneus trasêiros mínimo 24 polêgadas (antifuro), pneus dianteiro mínimo 6 polegadas
(antifuro) e aro em termoplástico rígido, trava de segurança parte traseira; dimensões mínimas exigidas: Largura do
assento e encosto: 40 cm, profundidade do assento e 42 cm, altura do encosto,40 cm, altura do assento ao chão 50
cm, comprimento 95 cm, largura total abêrto 65 cm, largura total da fachada 32 cm, altura do assento ao braço í6 cm,
altura total abeía 94 cm, altura do chão ao bÍaço,67 cm, altura do assento ao braço 20 cm, capacidade de cârga até
120K9, suporte para soro. Toda cadeira pintada em epóxi na cor preta. Apresentar Registro ANVISA e CertiÍlcado
lnmetro ou comDrovante de isençáo. Cor preta.\-,
Ouantidade: 200 Val, ReÍ.: 1.187,28 Valor Unit.:890,00 Total ltem: 178.000,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: DELLAMED Modelo: D30

Oescriçáo: CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO. Confeccionada em alumínio ou aço
tubular, pintura elêkostáticâ, estrutura a permitir o encaixe sobre vaso sanitário normal. Braços fixos encosto padrão,
providas de quatro rodas pequenas, com pneus maciços, sendo as traseiras flxas e dianteiras giÍatórias, freio bilateral
com sistema esticâdor, apoio para os pés. Tolerância de peso - adulto 100 kg - garantia mínima 12 meses.

Quantidade: 200 Val. ReÍ.: 244,53 Valor Unit.: íE4,00 Total ltem: 36.800,00

Item: 4 Unidade: UND Marca: ORTO[/OBIL Modelo: MA3R

Gerado emr 1510812024 10:21:34 1de2
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Descrição: CADEIRA DE RODAS PARA TETRAPLÉGICO - TIPO PADRÁO Cadeira de rodas para tetraplégico - tipo
padrão - a cadeira de rodas reclinável avd alumínio dobrável com apoio dê cabeça ó dasenvolvida om alumínio
aeronáutico temperado, com rolamentos blindados nas quatro rodas, inclusive no eixo vertical do garfo, com eixos
reforçados em aço e pintura epóxi. EstrutuÍa dobrável em duplo "x", com sistema de fechamento por aÍticuladores;
estofamento êm nylon acolchoado; almoÍada com 5 cm de espessuÍa, em espuma de densidade alta incorporada no
assento; apoio de braços com regulagem de altura e removívêl; apoio de pés elevável, com apoio de panturrilha
(rebatível lateralmente, êxternamente e internamente); apoio de cabeça regulável em altuÍa, com espuma; apoios de
braços; Íreios bilaterais; peso da cadêira:21k9; capacidade máxima: 120 kg. Tamanhos e medidas: 38cm: (laÍgura
assento 38cm / proÍundidade: 40cm / altura encosto: 50cm)40cm: (largura assento 40cm / proÍundidade: 40cm / altura
encosto: 50cm) 42cm: (largurâ assênto 42cm / profundidade: 40cm / altura encosto: 50cm)44cm: (largura assento
44cm / proÍundidade: 40cm / altura êncosto: 50cm) 46cm: (largura assento 46cm / profundidade: 40cm / altura encosto:
50cm)48cm: (lârgura assento 48cm / profundidade: 45cm / altura encoslo: 50cm) 50cm: (largura assento 5ocm /
profun).

Ouantidade: 20 Val. Ref.: 3.626,27 Valor Unit.: 2.490,00 Total ltem: 49.800,00

\ LOTE 2 Ouant.: í Num: 087 Lance: 21.370,00 Total:2í.370,00

llem: 1 Unidade: UND Marca: DELLAMED Modelo: D10

Descrição: ANDADOR FIXO / ARTICULADO EM ALUMíNlO COM QUATRO PONTEIRAS. ANDADOR FIXO. Articurado
em alumínio, regulável na altura, punhadeira em borracha ou espuma recoberta, com quatro (4) ponteiras de borracha
resistentes. resistência: até 130 kg. tamanho: único (usuários com altura entrê 1,50 m a 2,00 m). garantia mínima
12mêsês.

Quantidade: 80 Val. Ref.: 152,28 Valor Unit,: 129,00 Total ltem: 10.320,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: DELLAMED Modelo: D6

Descrição: BENGALA CANADENSE REGULAVEL EM ALTURA (PAR). Bengala canadense em alumínio com
braçadeira não articulável, regulagem para ajustamento da altura, ponteiras em borrachas resistentes (par).
Resistência: ate 130 kg, recomendadas para usuários com altura entre 1,50 m a 2,00 m garantia mínima 12meses.

Quantidade: 50 Val. Ref.: 130,29 ValoÍ Unit.: 97,00 Total ltem: 4.850,00

Item: 3 Unidade: UND Marca: DELLAN/ED Modelo: 07

Descrição: lvuLETA AXILAR TUBULAR EM ALUM|NIO REGUúVEL NA ALTURA (PAR). Muleta axilar tubular de
alumínio, para uso permanente, com âpoio âxilar emborrachado, injetado ou almofadado, manoplas de altura
reguláveis, hastes duplas de comprimento ajustáveis na altura. Ponteiías de borracha rêsistentes. resistência: até 130
kg. altura - 114-í35cm garantia mínima 'l2meses.

\.,/ Quantidade: 50 Val. ReÍ.:127,54 Valor Unit.: í24,00 Total ltem: 6.200,00

PREGOEI

./,/

O: PE HE IQUE NDIDO DE LIRA

Gerado em: 1510A12024 10t21t3/. 2de2
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. TERMO DE JULGAMENTO _

Pregão Eletrônico N' 2024.07.0 4.2

OBJETO: Aquisição de cadeiras de rodas e acessórios de locomoção, destinados ao atendimento
das necessidades dos pacientes assistidos pela Rede Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

designado(a) através da Portaria no 22412024, de 06 de Março de 2024, Íoma público para

cumprimento das recomendações da Lei n" 14.13312021, que fora concluído o julgamento final do

Pregão Eletrônico N" 2024.07.04.2, declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s)

Licitante(s): a empTesa HAND SHOP SUPRIMENTOS MÉDICOS E TERAPEUTICOS LTDA

inscrito no CNPJ no 00.267.908/0001-66 classificado(a) no(s) Lote de Cadeiras de Rodas, no valor

global de RS 334.500,00 (trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos reais), e no lote de Acessórios

Ortopédicos, no valor global de RS 21.370,00 (vinte e um mil, trezentos e setenta reais), conforme

Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,

relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a) Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, optar pela conúataçâo ou não, ante a

criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

Municipal de Saúde, o(a) Sr(a). Yago Matheus Nunes Araújo, de todo teor do presente Termo, para

que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação e Homologação deste procedimento de

Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 1 5 de agosto de 2024

Comissâo

Funçío [.ome Assinaturu

Pregoeiro
lPedro 

Henrilue Cândido de Lira _,@,/
lRomana 

alves Sanros M
h

na Régia dos Santos Pinto

-51
pi!
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico l' 2024.07.04.2,

HOMOLOGO o mesmo para que suÍa os devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s)

respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa HAND SHOP SUPRIMENTOS MÉDICOS E

TERAPEUTICOS LTDA inscrito no CNPJ n' 00.267,908i0001-66 classificado(a) no(s) lote de

Cadeiras de Rodas, no valor global de R$ 334.500,00 (trezentos e trinta e quatro mil,

quinhentos reais), e no lote de Acessórios Ortopédicos, no valor global de R$ 21.370,00 (vinte

e um mil, trezentos e setenta reâis), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos

autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento contratual no prazo
indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 15 de agosto de 2024.

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico n" 2024.07.04.2. Obieto: Aquisição de
cadeiras de rodas e acessórios de locomoção, destinados ao atendimento das necessidades dos
pacientes assistidos pela Rede Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): HAND SHOP
SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA inscrito no CNPJ n'00.267.908/0001-66
classificado(a) no(s) Lote de Cadeiras de Rodas, no valor globat de RS 334.500,00 (trezentos e

trinta e quatro mil, quinhentos reais), e no Lote de Acessórios Ortopédicos, no valor global de R$

2l370p0 (vinte e um mil, trezentos e setenta reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o
Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 14.133121 -
Yago Matheus Nunes Araújo - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homolosação: 15 de agosÍo de 2024.
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÁO FISCAL-JIF

l'RO(IESSO J IF N,, l02.lrl08 lSl

lil:Qt ]t:Rt-N.I E: A (:,4(;A[)l.lfr'll^ - I-'l Lr\

( iltr./(lNll, 7l7 S4100./0arr l-lLl

Il\s(:11tai.ÃoLÍ[rNI(itPÀt-, tc822r?

IiEI.ATOR, DAN'ÍlAN/\ llENlA\'1ÍÀ{ (lON(..{l-VE-r

O pagunrcn«r repetir.lo teria ocorrirlo em relução lo rributo

dr: cxercicio Je 2024, rcnJo sido feiro unl enr furccla ún ici em 08.,/

0712t124 rro tuLrr Je R$ l?7,51 (rrrzerr«'. c s<ttsrlr,r r surr r(irs c

cinLltrentâ e urn ccntil\,(, c orlrro rambenr enr pnrcclâ tinrcâ crn Otl/

07,/2024 no mesrlt, valori senLJo esre últinro o rcsriruivcl segu nJ() .r

rcquerente.

Pesquisa realizaclir jurlto iro sistcmil rlc gerenciamenro de

drclos econ(;nricrl-íiscâis J() runicipio iderrriticou r clupliciLlacle

confornre se pode deprcendcÍ dr rnálisc do cspelho de pagrmen«r

nrc,scrlrrrdo dois paçrnlcntos pÂrir o mesnlo crécli«r 458988?. Veriíico

caftbem que o concribuinrc nào possui Jébito runro ao municipio.

Antc o exposro, o processo foi DEIjERIDO conr.r

restiruiçÀo do vâlor equivrlcnte ,r R$ l??,51 (rrezcn«rs e serenrrr e sere

reiris e cirquenra e unr ccnt,rvcr, nos reflnr,s JcciJielos pelir ]unta cle

Impugnação Fiscal-

Pekr presenre, nocificàmos Vossr Scnh,,rir tla DECISÀO

ADMINISTRATIVA prc,feriJa pela Junt.r rle Inpugnacào l:rsc.rl

llF, l'lnsrânciÂ, nos renros clo lÍt. 216, rnciso IV parágrefo únrco

tl,, CTM.

EMENTA. DIREITO TRIBUTARIO. TIiE.

PEDIDO DE RESTITUIÇÀO,

PAOAMENTO REALIZADO EM

DUPLICIDADE, DEFERIMENTO,

ACORDÃO

Visros, relatalos e Jiscutidos os Fresenrcs aucos

Acorcllnr os nrcnrbros clo Colegiaelo, por rrraioria devotos

Analisanrlo os.locumentos acostidos nos autos, veriíicou-

sc qtre o processo Íoi insrrtríLIo com ro!]os os rlrtrtnrcntos necessártts

frrrx iulgamento rlo plciro.

A resrituiçâo encontra íundamerllo, pârr o cirso cnl

\,/coment(), no ârt. 299 da Lei Cornplementar n" 93/2013 e alteraçôes

postenotes (Cóc1igo Triburário Municipal - CTM), a saber'

Á:t. 299 As rluanriu: índct,idtmcntt

rccolhidas en Dagr.Í.en'o le cÍi.litor

!ÍibalaiÍios scÍaio Íesliarrílas, no todo ov cm

pdÍre, mediar.Íe l,Íéaiu prorcsro Ílo s&ieiro

fr.rssiuo, seid quul lor u molalilade do

pagamento, noi rcgLintrs cdsor:

I - cobttnca ou pírgdrne ro erponránco Je

tibuto ind,ct id,o, ou maiot rl:l,c o bliLlo, cm

facc d.a legisloçào úibutdÍit oplicúNcl ou

ia narute<a ou circursLáncias maleriais lo

[ato f,erudor aÍerivamcnte oconidol

Ju.rzeirr: do Norte/CE, l5 (le âgosto de 2024

Alex-Sandra Barbosa Salvianr'r

Presidente Ja Junca de ImpugrT açiro Fiscal

Pttrtlriil no 0018/2024

Lsr,rJ., .L, (-. rrrr

lrllr:irrrla À4rrricip.rl .1,: ]r Lr:L:ir,r,l,r N.r«r

AVISO I)h Ha)\íOl.(X )A(,À( ). lr,r!ji() I--lcrr-'rrrt,, r 2tl24.i-'7.14.1.

t)hictor i\quLsitilLr tL err.lL-iras cle lr,rias r' r.t:s(»r()r J. I()i'()!)r.)rilo.

rlcsr,rr.r.[,",rr,.rterr,lirrrr:rrr.rrlirsnr:r:essiLlir,l,:r,l,,slr.rr:rtrrr,la'si:rr.L,s
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I i.l.il)i',t'0 (rr,::enror c rrirrru c quarr,r nrrl, qu irrl:rrrr,'s rr:;rrs), r ni,

Lotc Jc,Àressr»ios Orropi.litos, no vrlor giob.rl Jc R$ ll.lTtr,CLl

(r'irrre L: u nr uil, o'czen«)s c s(ccrr(â reais),.lcci,nk,rnri,lt,i.',r'rrrrrArrr

ch Sc.slio c o Mrp.a clc I'r'ccos irc()sr.r(lo âos ;ru!.x. I l.rnt'[,(o ir Ircscntr

l.iiirrr,.;.r,rnrrlirnnrrJrrI-.in"I4.l'l1,,'2I-\'rruo\,1lrhL:Lrsrr-uncsAr,lijo

. ()rl.rrr,l,.(.r).1c Dcspcsas.la Sccr.rrri; ]r{rrnii:rp,rl.l. Srrti,lc.
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EXTRÁTO DO IO" (DÉCIMO)ADITIVO AO CONTRÁTO

Lxrret., Jc .\Jrr r,, .rr, ( 'r'rr:rar. . ( )r,rr,,,rr rrrJi,' nil.li. r n.( r(,r r,rl n

2t'1S.r:-l.lC.ll-Sl-S,{t . T',rrr..' () \lrrrrr-r1,,, Jr lrru:cin Jo N,,rr..

ntr,rvis ilir Sclr, rrriir tr{Lrnr, rp.rl .lc s,rLr.lr r À rrr}rrc:^

CO\-STRUTOR.A ANI)\ LLil. ()l.rcnr: (.o rrr',rta.;ro Jc Scn'rit,s

.lc Engenhrria lrrrrr cxccuçáo Jc rctol rrrÀ e ilnrpliitcio .lo l{<tspiral

Mrrljl z\rrr,ilia Fczi lra dc N'len.:.:". rrr.rv,'r ,lr, pl,rn,, ,1,: rrul,.rlho n" ,1,,

I'lÀt'P i62Q c (l,,nr',:nit, n" Ci9,"2Ci8, cclchr',rJr, enrrc r Sr:.rctari.r

.la SlirJ.: d,, Flsn.l,r ,l,r (i:.rri ,: r Prtl. rr rr.r \'ÍLr IriiIrrl .lt lLr,r;rrr,. .lr,

N orr..L'L, e,,nÍr,rnrc t\pr( r ti..r\ a).: i.L) 11 \t,r 11tc5 n,, L.lrr.rl

(j()nvo(xr (;ri.i- ( ()rtÍirh)Atlrrlinisrrnri\,,)tirr».r(1,,crn0í.Jcno\,.rnl)r,,

clc2i-llS,,,lr.*rrtcirrsu'Urrcr)kis.rl:rr.rlr,l,,lrelr:,lisp,*icr,..Jrl-Li

FcJr:rrl n'. S.ó(r(r,,[ ]I,1,:irrolroJr: lt)91.c'rr,r".rlr,'r.rc'xspostriolc.,

nl,iis prr( r\ r r)entc pcl,,,{rr. 5? irr, i;r' il, .À(l()}{llÀV r:r» tri,nlr: rr

.rrú o .iru i6 .lt Jc:. nri'r,, Jc ilil, ,r 1,r,r:,, .lc vuirrL r'.r .i,, ( 'r,r,rr,rr. 
'

,rrixrnrl. SrLrrrr.rlrr,r, \,r,.,, Il,rtictr. \ Lr nr' . \r 'rr Lr,, c JLriro Vrccor rlc

Parerrre Benrr,,

1- I)rrrrr Ju l I, rm',log.rçir, r, I 5 Jc r\i.j()s«) Jc 2L)24

Jrra:eiro do Norte/CE, I 5 dc lgosto de 2024

EXTRATO DO 2," (SECUNDO) TERMO ADITIVO

DISpENSA DE LICITAÇÃO N." 001.2022

Exrrrro do 2." (SEGUNDO) Teruro Adirivo âo Conrraro

AJminisrrarilo (Locaciro de I rntlvel), reíerenre ao processo dc l)ispcnsâ

dc Licitação rr." 001-2022. Parrcs: O Murricípio tle Jr.razeiro tkr Norrc/

CE, aorvés do Deprrramenro Municipal de Trânsrco - DEMUTRAN

(' .rs fcsso.rs fisic;rs RENÂTTA BARBOSA ALENCAR, SEFORA

THAYNE BARBOSA ALENCAR C BÁRBARA AMÉLIA

BARBOSA DE ALENCAR. Obje«r: Locaçào de imóvcl sirurclo na

V Rlta Pc.lro HerTrique de SrrLtsr, r'r." 59, hairro Lcanelrtr Bezerra,

.)r.rlzeiro .lc, Nc,rte- Ceir á, (lesrinâJo âLr uso do Dep(rsirrr ele Vcículos

Aprccndidos, junro ro Departirnrento Municipil de Trinstro de

Juezeiro elo Norte/CE. DO FUNDAMENTO LEGAL' Lei Fer.lcral

r." 8.245/9I c/c a Lei FederaL n: 8.666/93, e suÀs irlteracões

postcrio.es. DO ADITAMENTO, As partes, jusras e contratnr.las,

l)elo presente e nâ melhor forrna cle direico, ACORDAM err pnrrrogar

rré r, di l5.Je agosro,.le 2025, o prazo de vigêr,cia corrrralurl, a

.,\nrrr d(, Jii lo de ugos«r Jc 2024. SICNATÁRIOS, J('st AJ.rilron

rlu Silva e Renacra Barbc,sa Alencnr, Seíc,ra Thayl e Barbosa Alencar

e Bárbara Amélia BarLrosa de Alerrcar.

Datr cle Assinarurl clo Atlicivo, 06 dc dczenr[,ro de 2024

Data tle Assinaru«r elo AJiriu;: 28 Jc jLrrho Jc 2024

EXTRÁTO DO 5" (QUINTO)ADITIVO AO CONTRATO

Exrraro Je A,.litivo a<r Conrraro. Toma.la de prcco rr'' 2021.12.21.1

P.rrtes: O Municil'rio ele Juazeiro ,Jo Nrrrrc, rrmr,És dt Secretaril

Murricipll rle Espolte eJuvenrucle e a enrpr,:sa F-ROTA MACEDO

ENGENHARIA EIRELL Objeto, Contraração de serviços rle

engenhârià pilrx excctrciro.las obras (lc c(rnstrtlcao servicos

renrânescentes Je piscina semioliml)icil locirli:a,,la no lrarqr.re

Tirnbaúbas, .rtrnvús ch SccretÃria Munraip.ll dc Esporte e Juvcurucle

de Jrrazciro r.lo Norre/CE, conforme espcciÍicaçtics constantes no Ediral

Convocatório. Concraco Aclnrinisrrarivo Íirnrldo cur 07 de nrarço cle

2022, o presente inslrumento será regido pelas disposiçÕes da Lei

Federal n". 8.666,.1e 21 de junho de 1993, e suas alGr.rçôcs posteriores,

mâis precisirnrenLe pclo Art. 57, inciso II, ACORDAM ern prorrogar

aré o diâ 27 de dezembro de 2024, o prazo clc vigência do Conrrato

origrnal. Signatários: PhilippeAgnis Pinheiro Burbosr e Humber«r

Clovis Ftot.r,

JUAZEIRO DO NORTE-CE, í 5 DE AGOSTO DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 035
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co!6eaJ.g àe LElrêçAa

Comissão Pêrmanênte de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: handshop@handshop.com.br
Cco: licitacao@handshop.com.br

TERMO DE CONVOCAÇÃO

20 de agosto de 2024 às 12:24

Pregão N'2024.07.04.2

Razão Social: HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS Il TERAPEUTICOS LTDA
CNPJ: 00.267.908/000 I -66
Endereço: Av. Pasteur, N" 60, Santa Efigênia, Belo HorizonteMG

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secrctaria Municipal de Saúdc, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa IIAND SIIOP SUPRIMENTOS MÉDICOS E
TERAPEUTICOS LTDA, para assiratura do Instrumento Contratual, em anexo, refercnte ao
procedimento licitatório na modalidade Pregão n' 2024.07 .04.2, cujo objcto ó a Aquisição de cadeiras de
rodas e acessórios de locomoção, destinados ao atendimento das necessidades dos pacientes assistidos
pela Rede Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE.

O representante da empresa, acima convocada, dcverá assinar o Instrumento Contratual
preferencialmente por Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento deste, e encamiúar neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimcnto,
acesse o link: https://www.juazeirodonorte.ce.gov.brlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cc/§EAD/PMJN
c p L.ià u; z r: ir r.' .,.- e . <; o'.",. L r / (88) 3199-03ô3

R. lntenJen ior Fco Er vano Caz, r' '.2':J. 'i " a nd ar - Centro
Juazr:rro do Norte/CE - CEP. 63 C'1 , 0 r s

I I lií)r; /'\"-,r'1r. -.ti r; j.,,1ríii),.;r'l|.1,1

:l Cont. 2024.08.20-0001 - SESAU - HAND.pdí
294K

httDs://mail.Ooogl6.corn/mâil/u/0/?rk=039638b7bo&viow=pt&search=all&p6rmthid=thread-a:1825200304269418472&simol=msg-a:1473828228365. .. -ll1
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Comissão PeÍmanente de Licilaçáo <cpl.pmjn@gmail,com>
@fí;â.:íálf, à€ LE;7ÀÇÀÇ

cONVOcAçÃo e cOrurRATo - Pregão Eletrônico No 2024.07.0 4,t''" ".
53Àry

Licltação HandShop <licitacao@handshop.com.bÊ
Para: Comissão Permanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Cc: handshop@handshop.com.br

Prezados, boa tarde.

20 de agosto de 2024 às 17:24

Segue o contrato assinado juntamente com a apólice do seguro garantia nos termos contraluais

Gentileza conÍirmar o recebimento.

Atenciosamente.

{Íexto das mensagens ânteriores ocultol

5 anexos

:l Certidao de Licenciamento (41).pdf
55K

:l Certidáo de Apontamentos (41).pdf
59K

APÓLrcE.pdf
17 5K?l
CeÉidão de Administradores (3).pdÍ
149K

:l Cont. 2024.08.20-000í - SESAU - HAND.pdÍ
354K

Fít Gnnail

htlpsr//mail.google.com/mailiu/0/?ik=039638b7b0&view=pt&search=âll&permmsgrd=msg-f:1807939507606943203&simpl=msg-í:180793S507606... 111

À

a, ici!r.ri{;r.. n.l.c, ar,i
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handshob"

Túlio Ribeiro
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CNPI: 07.974.i18210t)0i "14

CONTRATO No 2024.08.20.0001

cerr*;.o ar r-r;ieú.
',, 1,. {. - JJ.q

Contrato que entre sifazem o lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria lVunicipal de Saúde e a empresa HAND

SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA,

para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrilo no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001í4, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residênte e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado HAND SHOP SUPRIMENTOS

MÉDrcOS E TERAPEUTICOS LTDA, estabelecida na Av. Pasteur, No 60, Santa EÍigênia, Belo Horizonte - MG,

Contato: (3'l)3222-5478 e e-mail: handshop@handshop.com.br, inscrita no CNPJ/i/F sob o n,0

00.267.908/0001-66, neste ato representada por Bárbara Capanema Carvalho, portado(a) do CPF no

013.985.786-90, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024.07.04.2, en oonformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal

no. 14.'133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Elekônico n0 2024.07.04.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no l4.l33, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Yago lVatheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçáo de cadeiras de rodas e acessórios de locomoçá0,

destinados ao atendimento das necessidades dos pacientes assistidos pela Rede Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê: Cad€lras d6 Rodas
E êcifica Marca/Modêlo Valor Totâl

0001 CADEIRA DE RODAS INFANTIL, Construíd
em estrulura em aÇ0, dobíável, em duplo x,l

encoslo e assonto almofadado, apoio de
encostavel, apoio dos pés com regulagem
allura, íreios bilateÉis, rolamenio blindado nas
rodâs, pneus tíase[os mínimo 20 polegadas
pneus dranteiro mínimo 6 polegadas, tráva
segurança parte traseka. dimensóes mínima

UND 100 cDs 699,00 69.900,00
largura: 35 cm; proíundidade do âssênto:40 cm;
altura do êncosto: 40 cm; âltura do assento
chão: 45 cm; comprimento: E0 cm; largura tota
aberto 56 cmi largura total da fachadar 33 cm;
altura do assento ao braço: 20 cm; altura tota
aberla. 85 cm, altura do cháo ao b.aço
altuía do assento ao braçor 20 cm; capacidad
de até 60 uilos cor reta

0002 CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO
Caractoíslica: Com estrutura em aço, dobráve
em duplo X, encoslo e assento em n
almoíadado, apoio de braço, apoio dos pés
regulagem de altura, Íreios bilâterâis. Rolame
blindado nas 4 rodas, pneus trasoiros mínimo UND
polegadas (anlituro), pneus dianteiro mínimo
polôgadas (antiíuro) e aro em lermoplásti
rígido, lrava de segurança parte traseira
dimensões mínimas exigidas: Lârgura d
ass6nto e encosto: 40 cm didadê d

Item Unld. Qtdê. Valor uhitário

200 ORTOMIBIL 890,00 178.000,00
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assenlo e 42 cm, alluía do êncosto,40 cm, allu ,."i

íachadâ 32 cm, altura do assenlo ao braço I
cm, allura lotal aberta 94 cm, altura do chão
braço, 67 cm, alturâ do assento ao braço 20 cm
capacidado de carga até 120K9, suporte par
soro. Íoda cadeira pintada êm epóxi na co
preta. Apresentar Regislro ANVISA e Ce
lnmetro ou nte de isen o. Cor

0004 CADEIRA OE RODAS PARATETRAPL Grco
TtPo PADRÃo cadeira de rodas pa
tetraplégico - tipo pâdrão - a cacteira de roda
reclinável avd alumínio dobrável com apoio d

cabeça é desenvolvida em aluminio aeronáuti
temperado, com rolamentos blindados na
quatro rodas, inclusive no eixo vertical do ga
com eixos reforçados em aço e pinlura epóxi

do assênto ao cháo 50 cm, compíimento 95
largura total aberto 65 cm, largura totâl

Estrutura dobÉvel em duplo "x', com sistemâ
fochamento por arliculadores; estofamento

DELLAIUED

ORTOIUOBIL

184,00

2.490,00

36.800,00

49.800,00

nylon acolchoado; âlmoíada com 5 cm d

regulagem de alturà e removivel; apoio de pé
elevável, com apoio de panturrilha kebátíve
laleralmenle, externamenle e intemamenle UND
apoio dê cabeça rêgulável em altura,

espessurã, em espuma de donsidade
incorporada no assento; apolo de braços

espuma; apoiosde braços; íreiosbilaterais; pesc
da cadeirêr 21kg; capacidade máxima: 120 kg.
Tamanhos e medidas: 38cm: (largura assênto
38cm / píoíundidade: 40cm / altura encosto:
50cm) 40cm: (largurâ assento 40cm /
profundidado: 40cm / altura encosto:50cm)
42cmt (latgwa assento 42cm / proíundidade:
40cm / altura encosto: 50cm) 44cmr (lârgurâ
âssênto 44cm / profundidade: 40cm / alturâ
encosto: 50c|n) 46cm: (largura assento 46cm /

20

profundidade: 40cm / altura encosto. 50cml
48cm: (larg.Jra assento 48cm / proíundidado
45cm / âltura encosto: 50cm) 50cm: (larguÍa
assento 50cm / profun). I

UND 200

0003 CADEIRA DE ROOAS PARA BANHO COM
ASSENTO SANITÁRlO. Coníeccionada em
âluminio ou ãço tubulâr, pintura elelrostática,
estruturá a permitrr o encaixe sobre vaso
sanitário normal. BÍaços fixos encosto padrão,
providas de quatro rodas pequenas, com pneus
maciços, sendo as lrasêiras lixas e diânteiras
grralórias, frêio bilatoral com sistema eslicâdor,
apoio paía os pés. Toleráncia de peso - adulto
100 kq - qarantia mínima 12 mesos.

33,í.500 00

Lotô: Acossóalos Ono

0001 ANDADOR FIXO / ARTICULADO E

ALUMíNio coM ouATRo PoNTETRAS
ANDADOR FIXO. Articulado em aluminio
regulável na altura, punhadeira em boíÍacha
espuma recoberta, com quatro (4) ponbkas d
borracha resislentes. resistêncra: até 130 kg
lamanho: únrco (usuários corn alluía enÍe í,
ma2,00m a mínima l2meses

l.i ; ri(,r'yi n i), :.i).1 .r:t'.; i- ',!.t

Item EsDeclÍlcacão l,rhld. Qtdê. Marca/Modelo Valor unltárlo ValorTotal

10.320,0000129UND
DELLAMED /

D10
80

4.850,00

0002 BENGALA CANADENSE REGULAVEL EM
ALTURA (PAR). Bengala canadense em
alumínlo com braçadeira não articulávol,
regulagem para aiustamento da allura, ponteiras
em borrachâs resistentes (par), Resistência: até

UND 50 DELLAMED / D6 97,00

, ,,,'1:- iairll ilrl-t"ir, i . ,.-:r1.r,,4 . i;:'. t,r,rrir]l i , , i;;:-;. .: ij ',r. ):.:;\.t ).1 :): :..1),;
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I 130 kg, recomendadas para usuádos com altu
entre 1 fia2 00m aranlie minima 12m

UND 50 DELLAi,IED / D7 6.200,00

21.370 00

2.2 - São anexos a este instrumento e vrnculam esta contrataçá0, independentemente de transcrição

2.2.1 , Termo de Referência;
2.2.2. Édilal da Licitaçáo;
2.2.3. Proposta do cont[atado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. DA ucÊNcn E PRoRRoGAçÃo
3,1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.133/2021, ou enquanto decorrer o Íomecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. Dos MoDELoS DE ExEcUçÂo E DE GESTÁo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuÉo contratual, os modelos de gestáo e de execuçá0, assim como os prazos e condiçoes

de conclusá0, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Reíerência, vínculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

00124

MULETA AXILAR TUBULAR EI\iI ALUI,,I
REGULÁVEL NA ALTURA (PAR). MUIETA AX|IA

lubular de aluminio, pala uso permanente,
apoio axilar emborrachado, inielado
almoÍadado, manoplas de altura regulávoi
hastes duplas de compnmento ajustáveis n

âlturâ. Ponteiras de boracha aesistentê
resisténda: ate í30 kg. alturâ - í14-1

0003 NI

rantia mÍnrma 12mêses

5.1 - Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correráo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotaçâo Orçamentána:

ao Elemênto de Des

06 0í í 0.302.00í 6.2.033.0000 33903200

CúUSULA SÉflMA - Do PAGAMENTo

7.1 - Preço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 355.E70,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e sêtenta
reais).
7.1.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incldentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0.
7.2 - Forma de Pagamento

'l,jâ J']]i,'r!iri.lar rr,rf.:irí. J.' .,,1r..r (.':,-. ,i, i.:il - li',,ii,.r., a, tl,:: ..11-: , r ' r . ) : t .r - -: , ) . 1 ..--..,r ' :, .1 .j-rl

Unid.
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7.2.1 - 0 pagamento será realizado âtravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.tí - Condiçóes de Pagamento
7,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contrataçào,
conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor mmpetente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fâtura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;
c) os dados do contralo e do órgão conkatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo eÍo na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Ícará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não

acanetando qualquer ônus paÍa a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de mnsulta online, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveÍá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas na contrataçã0;
b) identificar possível razão que impeça a participaçào em Iicitaçá0, no âmbito do órgáo ou entidade, proibição

de conkatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçâ0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgáos responsáveis pela Íscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contralo, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7,4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não soÍrerá a retenção tdbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

i:lr1
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entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de
que faz ius ao tratamento kibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

CLÁUSULA oITAvA - Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente conkatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orpmento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preps ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, a mntralante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deflnitivo.
8.5 - Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

8.7 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as pades elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administraçào para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deverá ser Íormulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

cúusulA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - NotiÍcar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do conkato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à ContÍatada as sanÇões previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;
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9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçáo do ajuste;
9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

10.'l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de'í990);
í 0.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 20211 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
'10.4 - Reparar, mnigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍlcarem vícios, deíeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela Íscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagâmento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transíere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnrca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibílidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;
'10.1'1 - Cumprir, durante todo o período de execução do mnkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no'14.'133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que prêencheram as referidas vagas (art. 'l'16, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);

10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo
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complementálos, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta náo seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,l|, d, da Lei n0 14.133,

de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumpdmento das cláusulas do contrato, fomecendo os mateÍiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislaçáo de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
'10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conlratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÓES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração adminisÍativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 1.1. í - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou nào enkegar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administraçáo durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantive[ a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exlgível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do inskumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entfegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3,1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaraçâo falsa

durante o trâmitei
11.1.5 - Fraudar o processo;

1 
'1.'1.6 - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eÍo no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
1 1.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n0 '12.846, de 2013;

1 1 .2 - Com fulcro na Lei no 14.'133, de 2021, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
1'1,2,1 - Advertência;
11.2.2 - Multa;
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í 1.2.3 - lmpedimento de licitar e conhatar e;

í 1.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

I 1.3 - Na aplicação das sançóes seráo considerados:
í '1.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'11.3,4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

í '1.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientaçôes dos

óÍgãos de controle.
1 '1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 -Paraasinfraçõesprevistasnositensll.'1.1,11.1.2e11.1.3,amu|taseráde0,5%al5Todovalordo
contrato.

11.4.2 -Para as infraçóes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15ok a

30% do valor do contrato.
í '1.5 - As san@es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulalivamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 '1.6 - Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.
1 1 .7 - A sanção de impedimento de licitar e contatar será aplicada ao responsável em deconência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando náo se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidâde, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.
'1 '1 .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 'l 1 .1.4,11.1.5, 11.1.6,11 .1.7 e 1 1 .1 .8, bem como pelas

inÍraçóes administrativas previstas nos itens '11.1.'1, 11.1.2e11.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e conlratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

í56, §50, da Leino 14.13312021.

1 1.9 - A recusa injustiÍcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou relirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item'11.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do aí.45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

I'1.'10 - A apuraçáo de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contrâtar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçá0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - CabeÍá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conhatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade supeÍior, que deverá proferir sua decisão no prazo máxímo de 20 (vinte) dias

úteis, mntado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala da intimaçá0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, contado do seu recebimento.
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11.'13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade mmpetente.
11.14 - A aplicâção das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparaçáo integral dos danos causados.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

12,1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021 , em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato-

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprcvante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
'12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora,
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de âniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conkatado

Ícará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçá0.
'12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

12.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
'12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer nâtureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

12.9 - A ganntia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo lVinistério competente.
12.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancána, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

Ínanceira, devidamente autonzada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá conslar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍrogaçáo de sua vigência, a garanlia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parámetros utilizados quando da contrataçã0.
12.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da dala
em que for notiÍicado.
12.í4 - O Contratante executará a garantia na íorma prevista na legislação que rege a matéria.
'12.14.1 - 0 emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei
n." 14.13312021).
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12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caractenzação e comunicaçáo poderáo oconer fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao mntrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpnu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somenle será liberada ou restitu ída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extrnção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dínheiro, será atualizada monetariamente,
12.17 - O garantidor nâo é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuÍzos e/ou aplicar sançóes à contratada.
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma previsla neste

Contrato.

12.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

cúusulA DÉctMA TERGE|RA - DA ExnNçÃo GoNTRATUAL
'13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as pa(es, aínda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado para o

contrato.
13.2,1 - Quando a não mnclusào do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratâda:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a AdministraSo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditóno e a ampla defesa,

com observância às previsoes contidas nos arligos 138 e 139 da referida Lei,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos cAsos oMISsos
'14.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERA S CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no í4.133,
de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limile de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato.
'15,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15,4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cúusuLA DÉcmA sExrA - DA puBltcAçÂo
16,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet,

em atenção à Lei n0. 12.527 , de 2011.
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CúUSULA DÉCIMA SÉIMA. Do FoRo
17.'t - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçáo deste Termo

de Contrato que não pude[em ser compostos pela conciliaçáo, conÍorme art. 92, § 1", da lei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acoldo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de agosto de 2024

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenado(a) de Despesas

Secretaía Municipal de Saúde
CONTRATANTE

BARBARA Dieiurrysienêdby

CAPANEMA :IIiiIâáâ?ii,",Jâ
CARVALHO:0 fllf" ,o,o o,,o
1398578690 rórr5r45 {3 00'

HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA
CNPJ:00.267.908/000'l -66

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

lq,hTYWD. U L& b':9 K|s abxo-eg
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SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO

coNDrçÔEs CoNTRATUA|S - CONSTRUçÃO, FORNECTMENTO OU PRESTAçÁO DE SERVTçOS

c@E '*'üÀo D§ .É,L'-Ç i-
1. DEFINICÕES 5\1..r

Aplicam-se a essê seguro, as seguintes deÍniçôes:

1,1, Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condiçóês Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigaçôes e os direitos

entre Sêgurado e Seguradora;

\rr.a, Condiçóes Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condiçôes

especíÍicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar

estas últrmas;

1,4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice;

1.5, Expectatlva de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracletizaçáo do sinistro e

o início da realização de trâmites e/ou veriÍicação de critérios para comprovação da inadimplência;

1,6. Indenização: pagamento dos pre,uízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigaçáo

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Ob,êto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

\-,, 1.8. obrigação Garantida: obrigaçáo assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, Íornecimento ou prestação

de serviçosi

1.9, PrejuÍzo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tênha sido provocâdo pelo inâdimplemento do Tomador;

í.í0. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endossoi

1,11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Preiuízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administraçáo Pública credor das obrigaÇões assumidas pelo Tomador no

CONDICOES CONTRATI]AIS
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Objêto Principal;

1.13. seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o Íiel cumprim

pode se limitar a íases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principa

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigaçáo Garantida;

2.906.114

ento das obrigações garantidas e

l, conÍorme descrito no frontispício

COf iâ/"C B§ rÉ.T .Ç I

,,r,* * 5{Çd

1.'15. Tomador: devedor das obrigaÇões estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.'16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da

Apólice.

V2. AcEtrAcÃoDAGARANT|A

2.'1, A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representanle ou por correlor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá contêr os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Segurado? o pazo de 15 (quinze) dias

para se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuÍzo de solicitação de documentos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, vollando a correr na data da entrega da documentação, coníormê

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitaçáo da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante legal ou conetor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta,

com a devida iustiÍicativa da recusa.

2.3, A ausência de manifestaçáo, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caacleizatá a

\z aceitaçáo tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a lndenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos PrejuÍzos

eÍetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2, Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na Íorma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei no 14.13312021, conÍorme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.

Úw.ooíócialjmú-0wi&ía:0800-2001080úiddia@Ftúcid.m.k SÁC:Br)2121-7777108006067688 página03dot6
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4. RISCOS EXCLUíDOS

calsoaJo àt r-elr".ç...*o.'*.:lL 
_

Sêm preluízo de outras sltuaçóes descritas nas presentes Condiçóes Contratuais e/ou Condiçôes

Particulares, tendo em vista que a Apólice náo garante todas as obrigaçôes do Objeto Principal,

são riscos expiessamente excluídos pela presente Apólice:

l. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tênham contribuído de íorma dêterminante paÍa

ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplência de obrigações que não seiam de responsabilidade do Tomador;

lll. Obrigaçóes quê não estejam exprêssamentê garantidas e pievistas no Obieto da

presente Apólicei

lV. Casos fortuitos ou de Íorça maior, nos termos do Código Civil;

V. AlteÍação do devedor da Obrigação Garantida pela SeguradoÍa, sêm a pÍévia anuência

da Seguradora, alnda que decorrente dê operaçõês societárias;

Vl. Pagamento de verbas ou obrigaçõês trabalhistas e/ou prêvidenciárias de

responsabilidadê do Tomador, Balvo quando contratada Cobertura Adicional dê Ações

Trabalhistas e Previdenciárias;

Vll. Prejuízos decorrêntes de outras modalidadês dê Sêguro Garantia ou de outros ramos

de seguro, tais como, mas não sê limitando, a seguro de riscos dê engenhaÍia e de

rôsponsabilidade civil, bem como perdas e danos e lucros cessantes;

Vlll. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, coníisco,

nacionalizaçáo, destruição ou requisição decorrentes de qualqueÍ ato dê autoridade de fato

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras açóes realizadas fora de um

contexto de Estado de Direito e, em gêral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos pÍaticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela foÍça o govêrno ou instigaÍ a

sua queda, pela perturbaçáo da ordem polítlca e soclal do paÍsi

lX, Prejuízos causados por roubo, ÍuÉo, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

cÍlmes praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prêpostos, bem como por

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturals, riscos hidrológicos ê/ou

geológicos;

,woltdât.cm.ú - Orirbiro60o.2ml080 u)qd0.a@!otElEat,M.ú SÂC. (3r)2121-7777 t0€00 66 7688 páOinâ04d€ t6
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CCIüâ;J"' b& Llc,LlçA-
Xl. PreiuÍzos docorrôntes do não cumprimento de obrigações Íiscais 

" 
tribrtárir"i,,r, 

r.,^ _., 5\g{
Xll. Preluízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pêlo Tomador antês da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamentê à respectiva emissão do Endosso;

Xlll. Preiuízos decorÍentes da alteração da Obrigagão Garantida por esta Apólicê quê

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência próvia da Sêguradora por

mêio da êmissão de Endosso;

XlV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisõês e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos

dolosos praticados pêlo SeguÍado no âmbito da Obrigação Garantida dou atos violadores

de normas dê anticorrupçáo perpetÍados pelo Tomador, coobrigados e suâs controladas,

controladoÍas, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acion istas,

representantes, titulares, Íuncionários ê/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimênto ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtençáo de quaisquer licenças e/ou

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente

de atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou

fundacional;

XVl, Determinagões, atos ou omissões provenientes de órgáos da administração pública,

direta, indireta ê/ou Íundacional, que prejudiquêm ou retardem a execução da Obrigação

Garantida;

XVll. Vícios de construção ou Íalha/deÍiciência ou ausência de/êm proiêtos, estudos,

avaliações e análises de natureza técnica referêntes ao Obieto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios e êstudos de impacto ambiêntal, viabllidade da contratação e análises

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

Xvlll. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualguer bens materiais, prejuízos e

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualqueÍ responsabilidade

legal de qualquer natureza, direta ou indiÍetamente causados por, resultantes de, ou para

os quais tenham contribuído radiaçõês ionizantes ou de contaminação por radioativldade

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, rêsultante de combustão,

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquôr perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indirêtamente causados por, iesultantes de, ou para os

r': ,' .,..ir ww,potficÉlcú,bÍ - 0utdorh:0P,00-2001cú0 qrvidoíaoDon@cEl,@m.ú SÀe01)2121-7777108006067688 págrnaOSde16
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quais tenha contribuído material de armas nucleares, Íicando, ainda, entêndido que, pala

flns desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustêntadoÍ de Íissão

nuclear;

XlX. RêÍazlmento da Obrigagão Garantida em decorrência de mudangas no projeto ou

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer deÍeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo TomadoÍ e aceito pelo

Sêgurado;

XXl. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida

pelo Segurado;

XXll. O impacto decorrentê da insuficiência ou dêficiência dê mateÍiais e/ou serviços

constantes do orçamento elaborado ou aprovado p€lo Segurado na ocasião da sua

contrataçáo;

XXlll. Os custos relativos à êxêcução da Obrigaçáo Garantida não previstos ou não

orçados no projêto exêcutivo;

XXIV. Atos terroÍistas, conforme definido em lêgislação especítica.

5.W&@BA!I!A
5,í. O Valor da Garantia dessa Apólice e o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para

fins de lndenização em caso de Sinistro coberto.

5,2, Salvo disposição em sentido contrário nas CondiÇões Particulares, o Valor da Garantia não soÍrerá

atualização monetária, sendo indenizado ate o limite máximo nominal descrito no írontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modiÍicado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCN

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no írontispício da Apólice e deverá ser igual ao pÍazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação especíÍica dispuser de

Íorma distinta.

6,2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao inÍcio de vigência da

Obrigaçáo Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutençáo da cobeíura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regularidade da execuçáo da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for

.ealizado pelo Tomador, seu Íepresentante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa

Vconcordância.

7.2, Quando eÍetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modiÍicaçáo da Apólice, esta:

7,2.1. Deverá acompanhar tais alteraÇôes, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislaçáo específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2, Poderá acompanhar tais alterações, em situaçóes náo abrangidas pelo item 7.2.1, desde que

haja o respectívo aceitê pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do diÍeito ao recebimênto da lndenizaçáo, a

Seguradora deverá ser imedlatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteraçáo.

\./ 7.3.1. Caso a alteraçáo agravê o rlsco e, concomitantemente, tenha Íelação direta com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé, haverá perda de diÍeitos

poÍ parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pêna de perda do direito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modiÍicação desta.

7,5, Se a alteraçáo previamente estabelecida no Objeto Principal náo possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteraçáo.

8 EXPECTATIVA. CARACTERIZACÂo E coMuNtcAcÃo Do srNrsrRo

8.1. A comunicaçáo da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por
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escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser Íealizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar preJuÍzo.

8.3. A ausência ou intêmpestividade na comunicação da Expêctativa de Sinistro poderá gerai

perda do direito de lndênização, caso conÍigure agravamento do risco, ainda que não intencional,

e impeça a Seguradora dê adotar as medidas dê acompanhamênto e mitigagão do risco previstas

na Cláusula 9, itens ll e lll,

8.4. O Sinistro eslará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relaçáo à Obrigação Garantida pela Apólice.

Va.s. A Comunicagão do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necêssáÍia a apresentação dos seguintes

documentos básicos:

a) Cópia do contrato quê formaliza a Obrlgaçáo Garantida, seus anexos, apostilamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados êm face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, sê houver;

c) Cópia integral do procosso administrativo quê documêntou a inadimplência do Tomador

V e respectivo trânsito em iulgado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências,

incluslve e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relaclonados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências ihÍormando da exlstência de valores retidos;

fl Planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os valores dos preiuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

5.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Sêgurado o envio de

.'-,:. .. ,. .itr..., rw.Dotmcial.cd.Ú - 0uüdo.E:030-2mrús0 olxidoía0lortnoal,@h,b. sÁc (3r)212r-7777108006067688 págrnaoSde 16
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documentaçáo e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr

a partlr do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulaçáo do Sinistro ensejará na correÇão pela taxa SELIC ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata tempois, sobre o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data em que deveria ter oconido o pagamento.

8.10. A náo foÍmalização da Comunicação do Sinistro toÍnará sem efeito a Expectativa de

Sinistro.

V8.11. A lndenizaÇão dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo

do Processo de Regulaçáo de Sinistro.

8,12. O Processo de Regulaçáo de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como obieto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.'1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. MTTTGACÃO DO R|SCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

l. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Obleto Principal;

V ll. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco;

lll. prestar apoio a assistência ao Tomador.

í0. rNpENzAcÃo

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

l. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da ObrigaÇáo Garantida; ou

ll, a execuçáo da Obrigaçáo Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

. gw.mliên lár.cün.ú- 0N&ía0800'2@r080 NidoGoFtencilljm.ú sÀc: (3r)212r,7777 t0000 606 7688 páginam dc t6
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e

Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os evêntuais saldos

de creditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, seráo utilizados para

amortização do Valor da lndenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

í0.3. Caso a lndenizaÇáo .iá tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuraçáo dos saldos de creditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado Íica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

1. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais Íormas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá,

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

Obrigação

de Íorma

13. PERDA DE DIREITQ ÂO RECEBIMENTO DA INDENIZACÃO SECUR|TÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas pressntes Condições Contratuais e nas

\.,? Condiçõês PaÉiculares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou

mais das seguintes hipóteses:

l. Atos llÍcitos dolosos ou por culpa grave êqulparávêl ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

ll, O Segurado não cumprir intêgralmente quaisquer obrigações pÍevistas nas pÍesêntes

Condições ContÍatuais ou no Írontispício da Apólice, quando houver;

lll. O Segurado ou sêu rêpresêntantê lêgal fizer declaraçõês inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

lV. A inércia do Segurado no Processo de Rêgulaçáo de Sinistro pelo prazo pÍescricional

aplicável, após o Íecebimento da última solicitagão de documentos enviada pela

u
§

A
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V. Ausência ou intêmpestividade da comunicação da Expectativa

Cláusula 8.1 das presentes Condiçóes Contratuais, caso impeça a
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de Sinistro

Seguradora

na Íorma da

de adotar as

medidas de mitigação do risco prêvistas na Cláusula 9, itêns ll e lll;

Vl. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

Vll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou mihorar as

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

Vlll. Sê Íor realizada alteração no Obieto Principal sêm comunicação à Seguradora,

conforme item 7,3.

EXTINCÃO DA APÓLICE14.

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

l. quando a Obrigação Garantida Íor deÍinitiva e comprovadamenle concluÍda e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

lll, quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia ;

lV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições

Contratuais.

15. DEVOLUCÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da lndenizaçâo, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conÍorme

disposiçôes a seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinçáo a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada
sobre a vigência original % do prêmio
para obtenção do prazo

em dias

't 5/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

PNOPOSIÂ:

Rêlação a ser aplicada
sobre a vigência original

para obtenção do prazo

em dias

195/365

210/365

2251365

240/365

255/365

270l365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

2.906.1r4

% do prêmio

73

75

7S

80

83

85

88

90

93

95

98

100

13

20

27

30

37

40
46
50

56

60

66

70

'15.1.2.1. Para prazos não previstos na tâbela constante do subitem 15.1.2., deveÍá ser utilizado

percêntual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

'15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tomarem exigÍveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da

V extinção do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo

cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição náo forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

r6. suBRocAcÃo

16.í. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao sinistro.

16,2, É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos

' ., i...: ww.poflàcial.cdn.b.0wôria:08m2001!'80o{vrdoía6Doflmoât,cmü sÁc:í3r)212r-7777t08006067608 pághalZd€16
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permitidos para que a Seguradora exercite de

previsto nesta cláusula.
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ainda, envidar esÍorços e praticar todos os atos legalmente

Íorma tempestiva e eÍiciente seu direito de sub-rogaçáo

APÓLICE

DE SEGIJRO GARANTIA

í7. DTSPOSTçÓES FINATS

17.'1. Esta apólicê não suÉlrá quâisquêr efêitos iurídicos sê o Objeto Principal oxigiÍ contrataçáo de

Seguro Garantia com cláusula de retomada nos teÍmos do art. í02 da Lei no 14.13312021, devendo s6r

considerada nula para todos os fins dê diÍeito por inadequaçáo da modâlidade de Seguro Garantia

contralada.

'17.2. A forma de contrataçáo do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17-3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nes datas convoncionadas.

17.1. O Valor da Garantia não sêÍá rêintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual reembolso,

Vpelo Tomador, do valor indenizado.

í7.5. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

17.6. A contrataçáo e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feitâ mediante a aceitaÉo do

risco pela sociedade seguradora.

17.7. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.suseo.qov.br <httD:/ r/ww.susep.qov.br>.

17.9. O registro deste plano na SUSEP náo implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaÇáo.

17.í0. Após sete dias úteis da emissão destê documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

coÍetamente registrado no site da SUSEP www.suseo.q ov.br. <httD://www.suseo.oov.br.>

'17.1í. Considera-se como âmbito geográfico todo o tenitório nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.12. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.í3. Cabe ao Segurado a conferêncla das condiçõês e têrmos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

V plgno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.
'17.14. Protecão de dados. A Seguradora se compÍomete a tratar os dados pessoais relacionados â esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislaçáo e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informaçâo e proteçáo de dados, inclusive, mas náo se limitando, à Lei Geral de Proteçáo de Dados (Lei

13.709120181. Neste sentido, a SeguÍadora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br <https://www.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as

inÍormações reÍerentes à execução da Apólice e Íinalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

17.15. Pa'a dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, Íica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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ÀÇões Trabalhistas s Preüdenciarias

COBERTURA ADICIONAL PARA ACÔES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS

1.OBJETO:

í.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, em nzáo de condenação transitada em iulgado em Ação Trabalhista ou Previdenciária,

cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação à empregado que

prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigaçáo Garantida, durante a vigência da Apólice.

\/1.2. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindivel a

comprovaçáo do desembolso por parte do segurado.

'1.3. A presente cobertura também terá efeito em razáo dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos ÍÍmados nos autos da Açáo Trâbalhista ou Previdenciária, desde que p[eviamente

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelêcidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional.

1.4. Para Íins de Açôes Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do Íim do contÍato de trabalho

firmado entre o empregado e o Tomador, na Íorma artigo 7, XXIX, da Constituigão Federal.

2.ACORDOS:

2.1. Quando o Segurado tiver intenÇão de rcaliz acordo nas ações judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o Íez,

memóda de cálculo simplês das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a seÍ acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no ltem 2.'1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer

quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo altemativo à proposta apresentada.

3.EXPECTATIVA, CARACTERIZACÃO E COMUNICAÇÁO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citaçáo/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista

e/ou PrevidenciáÍia, enviando cópia da respectiva PetiÉo lnicial.

Tcxlo Cobcrlurn
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3.1.í. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá

gerar perda do direito dê lndenização, caso configure agravamênto do risco, ainda que não

intencional, e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento ê mitigação

do Íisco prevlstas na cláusula de Mitigaçáo de Riscos prevista nas Condíções Cohtratuais

da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de

sentença transitada em julgado.

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na Íorma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

reslará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.

3.3. A comunlcaÇão do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,

\./ogo após o conhecimento de sua caracterizaçáo e com os documenlos que comprovem a caÍaclerizaçáo,

para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora.

3,3.1. Para a comunlcação do Sinistro será necessária a apresêntação dos seguintes

documêntos:

a) Cópia do contrato qu6 formaliza a Obrigagâo Garantida, sêus anexos, apostilamentos ê

aditivos, se houver;

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Prêvidenciária;

c) Comprovante de pagamento da condenação;

d) Documêntos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em pÍol do

Segurado na erecução do Obieto Principal;

e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.

\'/ 3.3.2. A não Íorma lizaçáo da ComunicaÉo do Sinislro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro.

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMEN TO DA INDENIZACÃO SECURIÁRIA:

4.1, Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta

perderá o direito à indenização na ocorrência dê uma ou mais das sêguintês situações:

l. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas

cobertura Adicional.

ll. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo

rocuÍso, Íor considêrado rev6l, nos têrmos do artigo 844, parágraÍo

confêssar.

Apólice, o Segurado

na Cláusula 3 desta

para interposição de

único da CLT, ou
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dano moral e/oulll, Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no quê se reÍere à

dano materlal, assédio moral e/ou sexual e indenlzações por acidente do trabalho.

5. RATTFTCACÃO:

Ratificam-sê integralmente as dlsposlções das Condições Contratuais que náo tênham sido
alteradas pela presente Cobertura Adicional.

lw.9.íddãl.m.b, - 0uürlria:08m-m0l080 dviddia@lonmcialcom.b. SÁCr(31)2121-7777103006067631 págtna16óe16
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N{NISTÉRIO DA FAZNDA

SIJPMIM]NDÉ}.,{CIA DESEGURO§ PRIVADOS

CTRN DÃO DE AFOMAI\INIOS

ObseÍvado o prevEto na Circular Susep n" 691/23, ceíifrcamos que FOTIE\CIAL SEGURÁDORA S,4., CNPJ I 1.699.534/0001-74, nesta data e horário,
possuia segu,nte situação em relação aos apontamentos listados a seguirl

01. Padmônio Liquido Ajushdo (PtÁ) inferior ao Capital Minimo Requerüo (CMR)

NADA COI§TA

02, Monlante de ativos güantilores hferior à necessidade de cobertura dÂs provisões teanrcÀs

MDA COT\§TA

03. Ajusres nos reportes contábeis e/ou prudenciôis exigidos pela Susep e ainda nào realizados, consid€rando o píâzo esrabelecido pela Aulârquii

MDACONTA

04. Plâno de Regularâa9ào de Solvência (PRS) em ândarnento

MDÂCI)I§TA

10. lndisponibilidade de autorizáçào pâra movimentar lúremente a carteira dê titulos e valores nrobillirios dados em cobertura de provlsões recnicÀs

MDACONTA

05. Plâno de Regllãizaçào de Suficiàcia de Cobeíura (PRg em andamento

NADA CO]§TA

06. Plano de Regulüizaçào de Solvênciâ (PRS) descumpÍido

NADA CONTA

07 Plano de Regularização de Suficiência dc Coberora (PRC) descumprido

MDACOI§TA

0E. Nào apícscnlação ou apÍcscnlâçào incomplcta do formulário dc informaçôcs pcÍiódicas (FIP/Suscp) ou dâs dcmonstraçõcs financcrâs na forma dâ

legislaçào aplicável

NADA CO]§TA

09. PÍoccsso pâra Rcparaçào dc Apontâmcnlos (PRA) descumpÍido

MDACONTA

Eritlda em 14108/2024. às 10:23
POTTENCIAL SEGURADORÁ S.A.
11.699.534/0001-74 Página 1 de 2



ll. MeiiCâ prudencial preventiva e/ou medida cautelar ern vigor descumprida

NADA COI§TA

12. Instauraçào de Fiscalização Bpecial, deconente do previsto no art. 89 do Dccrelo-tri n'73166

NADA CO]§TA

cqloxLEtraç^o
f (rtrn 5íDk

14. Não pagamcnto da taxa dc fiscaüzaçio

MDÁCONTÂ

15. Nào encaminhâmenb da documentaçâo referente a âssembleiâs geÍais e nomeaçÕes de admnistradores

MDACONTÁ

A existência de eventuaÀ apontamentos não implica p€Ídâ da autorizaçào ou impedimmto ao funcionamento da supervisionada.

O Sistcma dc Ccíidõ.s é público c podc scÍ âccssado poí mcio do sitc da Suscp, no cndcrcço: httJr§:/ Àrrn.gov.br/ts-hr/seraico§/emitircertldâo-susep

O Sistemâ dê Ceíidô€s abran8e, ainda, a ceíilào de licenciamenlos, disponüilizada pelo mesmo ltrk acima.

O manual com explicaçào e descriçào dos principais conceitos órangidos pelo Sjstema de Certidões Íicúá dispo ivel no site da Susep (no mesnro IlnI acima)

Código da ceíidào para autmticação no sÍe da Susep: CA-35aa?461a(h§42ü.h4ff-m9eÍ&153d)

Esta Certidão foi emitidâ em 14108/2024, às 1023, e é váüda por 30 diÀs, nào prevúcendo sobre ceíidões geradas posleÍiormente.

13. lnstaurâçào de regime de DiÍeçào Fiscalou de Inteívençào

MDA COI\§TA

Enitida em 14/08/2024, às r0:23
POMNCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Págind 2 de 2
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MNISTÉRIO DA FAUNDA

SIJI'I NTT}DE\f,'IA DESMUROS }RIVADO§

CNTÍ DÃO DE LICT]\C'I A]IINID

Ceíificamos que POTIE§IAL SEURADOR.A S.À, CNPJ n' I 1.69.534/0001-74, está auroriãda a op€rÍtr, conforme Po(ariâ SUSEP 1556,

publicâdo(a) no D.O.U de 25/0212010.

Cerlil"rcâmos âinda quc â cntidadc NÀO é paÍticipantc do opcn Inswancc

Certificamos tarnbém que a entidade NÀO se encontra, Desta data, sob Íegime especiâl de LiquLdagão. Díeçáo Fiscal ou Inteívenção.

O Sislema de Certidões é público e pode seÍ acessado por meio do sire da Susôp, no endereço: htttr s:/ \$wgov.br/pt-b./servicos/emitirceÊidaosusep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a ceíidào de âpontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acuna.

O manual com expücação e descriçào dos principú conceitos âbrahgidos pelo Sistemâ de Crrtdões ficâÍá disponivelno site da Susep (no mesmo lrnk âcima)

C&igo da cc(iüo para autentÉaçio no she da Suscp: CLt6tllfül-2r994dr$2fy16r2ffi3264

Estâ Certid:lo foi emitidâ ern 14108/2024, às 10:23, e é válida poÍ 30 dirs, não prevalecendo sobro ce(idões geradÀs posteÍiormente.

EÍitida em 14/08/2024, às 10:23
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 1 de t



t' susrp Em -cráo d..úrt doc-q

MtNrsrÉRto DA FAZENDA

sUpERtNTENDÊNctA DE sEGURos pRrvADos

cooRDENAçÃo-cERAL DE REGrsrRos E AUToRTzAÇóEs

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

Cc.tiícarlos que â POTTENCIAL SECURADoRA SA corl] sede na cidade BELO HORIZONTE. CNPJ

11.699534aaa174 possui os scquintes.liÍêtores

Cargo

CARLOS FERREIRA OUICK Diretor

EOMAR V DIGAL PA VA Diiíitor

]OÀO DÊ LIMA GEO NETO

RICÀRDO NASSIF GREGORIO Díoiôí

Códlgo dê CeIidãc CAo3o69_14oE2o24_102407-533

Esiô ce trdôo é vôlrda por 30 (trir'rt.1) d ãs â cont.rí da datâ Ce emissÀc

Rio de -Jarleiro, 1l dc Aqosto ce 2o?4

SLIStP S\Lpe!rnlpDderc á.re S-.!u, os Pív:rd.s

CryrAO I Ll-rr çAÍJ

,*r--., S3ü
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.08.20-OOOT

Extrato de Contrato. Pregão Eletrônico N" 2024.07.04.2. PaÍes: o Município de Juazeiro
do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa HAND SHOP
SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA. Objeto: Aquisição de cadeiras

de rodas e acessórios de locomoção, destinados ao atendimento das necessidades dos
pacientes assistidos pela Rede Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$

355.870,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e setenta reais). Vigência
Contratual: até 12 (doze) meses. Signatarios: Yago Matheus Nunes Araújo e Bárbara
Capanema Carvalho.

Data de Assinatura do Contrato: 20 de Agosto de 2024



pelo próprio leiloeiro, diretlnrente clos respectivos irremÀnnres dos

bcns, corríorn, e prescreve o §2' do atr. 42 do Decre«r n. 21.981/12,

combintrlo com o parágrafo único do art. 24 clo mesmo clecrero).

Vigôrlritr (:)nflirturir 1,1 (11,.,:e) r'ues.'s. Si!rrirriirios, Iix11.i!..) tlé[io

r\lr,es drr Sih'a e I lrrnicl f,lr.rs (]rrcrrr.

ct^oItEtraÇlo

EXTRATO DO CONTRATO N. 2024.07.11-0009

Exrrato do Contraro reÍerenre âo Processo,.le InexigiLrrliclale
(Creclenciamcno) n' 2024.06.25.l. FLrnrlamen«r Legal: Lei u' 14.1 3 3,

de l" de abril rle 2021. Partes, O Murricipio ,.lc Juazeiro do Nortc,

atmvés da Secretaria M unicipal cle Adnriuisrraçào e Celso Alvcs Cur)hâ,

rnscriro no CPF sob o n" )OC{.348.474-XX. Objero, Conrrarac'ào r.le

leiloeiro público oíicinl com a frnalLrlade de preparar, organizlr,

divulgar e interrnediâr â âlienâçio de bcns Nóveis rnserviveis do

Municipio de Jurzeiro do Norte/CE, contorme especiíicâça)es

consrântes no Editâl Convocarório. Valor.lo Conrrilror 57() (cinco

por cent(, câlculaclos sobre o vrlor cle vcncla clc cacla lrcnr, ou [rre,

negociaclo en] lcilâo, cobrada, scm a rntcrveriência do Municipio,
pelo pr(rprio leikreiro, drrcrâ ente dos rcspectivos irrremâtantcs cl()s

bens, conforme prescrere o §2. do art. 42 do Dccreo n" 21.981/12,

combinado com o parágrafo único do âÍt. 24 do mesm,r Jecreto).

Vigên,:ia ()rntrrrrurl' l2 (dozr) mcscs. Srgn.rt.irios: Fr,rnri.co HeliL,

A\,e s iLr -qilv.r c (le ls,) A lr«:." ( )r n ha.

Jrn:eir,r Jo Norre./t)E, il Je lullro.le 20i.1

lrr,rrtiro Jr, \i:rrc,.'CE, ll Jc lulh.,.lc 2C24

lrrl"ciro ,l,r -\ort./(lE, 
.i1 

de lulhr. Jr' 2t.114

EXTRATO DO CONTRATO N" 2024.0?.31-0007

Exrrato elo Conttato referente acr Processo cle lnexigibilidade
(Credenciamento) u" 2024.06.25. L Fundanrento Legal: l-ei n" 14.13 3,

de l" de abril de 2021. Parces, O Municipio de Jurzeiro do Norte,

através tla Secretaria Municiç'ral de Administr.lçâo e Rodrigo Schmirz,

._a inscrito no CPF sob o n' XXX.840.810-XX. Objeto: Contraracão de

leiloeiro pÍrblico oÍicial com a Íinalidade de preparar, organrzar,

dirtlgar e rntermediar a alienâcão de hens móveis inserviveis do

MurTicipio c1e Juazeito do Norte/CE, coníormc cspecifrcrções

consranres no Editâl Convocatórro. Valor do Contrato' 5oÁ (cinco

por cenro) câlcu[âL]os sobre o val,rr de venda de cacla bern, orr lore,

llcg()cin(lo enr leilão, cobrarla, se»r a interve»iência rlo Mtrnicipio,

pelo próprio leiloeiro, direrarnenre clos respectivos arrenrâtantes dos

[tns, conforme prescreve o §2'' do arr. 42 do Decrero n" 21.981/32,

cornbrrrar.lo conr o parágrafo irnico rlo ârt. 24 do mesnro

Jecreto).\rigê fiir OorrtrrrLul. I 2 (lo:,J rlrr:'cs. Sirtnrrti'rrio.: Ft;rlr i., ,r

Il(li. .\l\*.l, )rl!.r.R,rlrr{,,Sihrrrr:.

EXTRATO DE CONT&ATO N" 2024.08.12-0003

Exrraro do CoLrtraro reÍercnte à Liciração na modalidâde

Concorrência Elerrôrricu n' 2024.06.28.4. Funr.lamento Legal: Lei

n' l4.ll3,cle l"deabril de202l. Parres, OMurnicipiocleJuazeiroclo

N<;rte, atraves r.la Secreraria Mrrrricipirl Je Saticle e â cmprcsâ

FERNANDES EMPREENDIMENTOS LTDA, ir,scrira no CNPJ

sob o n" I4.000.876/0001-42. O\eto, Contrârâçào Je serviç,,s a

sereN pres!âllos nâ reibrml e irnrplilcirtr da Unitl:rJe Básicl Lle SairLlc

- UBS (t8/24), locali;ada no Bairro Pio Xll, por inrermeclio cla

SecÍetiria Municipal de Saúde Je Juazeiro do Norre/CE, contbr»re

especificaçôes consrantes no Er.liral Convocârório. Valor Toràl: l{$
;j(\.\1ro,il{LlLrrlrcrtL's(lnrrt.r nll n\)!'(rri,(r\.!'(r.:,ir\c(irj.luLr,r
c um cetTtlvos). I'razr,.lv lixccu.;ri',, 06 (-.. rs) rncsc\ \'i!ôncirr (;.)ntritruirl:

:rtr! 11,/ I 2,,/20-Z 5. Sigr r eni rios: Yrgr r N.Í;rrL,,r r' Nrr nc' Ar.rrijo ,: Dcir,i,l,,

-c,lrcs F.rrn,:n.l.,s

.Juâ:.iro.{o N,'ne,,'CE, jI .1,.: Jrrlho Jr 2l-?4

luazci«, rl.' Noltr,;C.li, 12 .lr Allosr.' .1, !014

EXTR.{T() I )L (l( )NTI(,\T() N., I r :a14.0S. Za-i\! I

EXTRÁTO DO CONTRATO N" 2024.07.314008

Excraro tlo Contraro reíerenre ao Processo de Inexigibilidade
(Credencianenro) n" 2024.06.25.3. FLrndanrento Legal: I-ei n" 14.133,

Jc l' de n[:ril de 2021. Parccs, C) MLrnicípio ele Juazeiro clo Norre,

rtrrves Je Secreruril Mr.rniciprl de Adminisrrrçr'io e Fernirnclo

Monrenegro Casrelo, inscrito n() CPF sol. o n'XXX.455.773-)C(.

Objeto: Crrrrtraraciro de leiloeiro pirbLco oficiirlcorl a finaliciacle cle

pÍeparar, oÍganrzar, diwlgar e inlermediâr â âlienâção de bens móveis

inserviveis do Município de Juazeiro do Norre/CE, coníorme

especificaçries corrstantes no Edital Conr,ocac<irio. Vakrr do Conrrato:

50Á (cinco por cento) calculados sobre o valor de venda de cacla bem,

oLr lote, negociarlo em leilio, cobrada, scm a intervenienciil do

Mtrnicipio, pelo pr«iprio lciloeiro, direrunrenre dos respecrir«rs

ÂÍrenlârrntes rlos bens, confor»e prescreve o §2'clo arr.42 do

Dccrero rr" 21.981/J2, combinado corn o poriigraío único do art. 24

,.lo nTesnlr decte«r). Vigôncia Oonrtatual: l2 (doze) nrcscs. Signariirios:

ljrancsco Ilclio Alvcs Jr Sih:r e FcrnanJo lt4ontenccro Crsrclo.

Extnrtr,.lc (l.,ntra«r. Í)rcgirLr IilL:trL)rrirr, N" lC24 07.i-r4.1. l'art.., ,,

MLrnicípio J< Jul:.'ir-r, rl,' Nortc, .rtr.rt,ús ,lo(rr) Secretar iu N{r.tnrcilrr,)

.le S.rÍr.1, . .r.rrr1 re..r IL{NIr SIlt \l'SI lRl\lL\T( ): \18I)l\ , \\ li
.fÊRA.PhLiflCOS 

LI-[)4. Obto«,, ArrLrisic.ro Jc e r.leiras cl,: ro.l,r' c

ice-.srir«rs Je irx,.rmoc-ii(), JcstinirJos i() rlcnJillrcn«> Jrs nrcc-.siJrJ.s

iirrs p.rcienrr.s .rssisti.los ptl.r Rr:rlr.: Nluniiiprrl J. Su(r,lc J,,Ju.r;r:iro .1, '
Nor rc-('E, .onfr)rr)(' cspc.iti.r\'nus .()nsr:urtú-l no EJirrrI

ti'nvocrr<irio. Vaior T<)ril Jo (,()nrrJt(i: ll: li5.SiL),00 (n'c:cnr,rs.

cilrrlütnrr c.irr(r) rnil()ito(enlos c ictefitr rr:,rrs). \jigênciu ( i,rrtratrL,rl,

ltc J2 (1,,:c) nrr:scs. Signurririr)s: \iq,, j\,t.rrh.'rrs Nurcs Ar,rLri,r c

llárbrra Cirl..r rrcmr Cirrvalh,r.
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Contrato no ?O24.O8,2O- OOOI/ 2024

FORNECEOORI

V Nome/Razão social: FIAND Sl-iOP SUPRIMEN tOS MEDICOS E IERÂPUllCoSLtDA

Tipo: Pêssoa lLrridica

Histórico

Evento : Dâi"a./Hora do Êvento '

??/ix\/?l:)?4 - L,rtA ?5

i < vottar

i )i|tutt t|ai!iol\ia ;l,l/ Ol /2C24

Locat: ll,âzcrí.i co Norle,, CE órgáo: M UNICIPIO DE JJAZE|iO DO NOR IE

Unldadê executora: 1 .. PRIFnTúRA MlJNlclPAL DE JI.]AZE RO DO NORTE - C[

Tipor Conkato (termo in ciàD Re€êita ou Despes,ar Despesa Pro€esso: 202.1O7C4 2 Catêgorià do Procêsso: Cornpras

Data de divutgação na PNCP:22,/OB,/ 2A24 Data de assinâturâ: 22/OA/2O24 Vigência: de 22,'08,/2024 e 22/A8/2024

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO714 2-OOaa93/2A24 Fontê: BLL Como|ns ld contralação PNCP: O./ll74Q-9a0qi1-..1-lQ!,loa:À.{iC?.

Objetoi

:/L n cirJl co S.r!rdc dc iL,a:(,iÍc do Noric/CE

CNPI./CPF: OO 2ô70O8,/O0O1-ô6

il',,Lrr't: iir :r'--i.-ri,:li..i'.,,., i!.i::.i r,r rr,,ilarlr I i_.irrL,l ,. 'rlli i -: )

r.Lr,lrar,al)alrj,rlalosl:|,r(ionavtLlirq]LraÍ:rlr.rl.,aral.iIr)Lrr (lirLOr ,ri,r;.rtoii-aI iosCirl ,iYl.
ilr,[.rid(:.Í.. .(]iirrlr.r:,i,,,t -rrniil ,r1!.:r:ri(.,rdo!fri)Lori,,ÍiaDior)rJ

I it,ri ari,r .-'(' ., ao..r ., i,i,.ila al., l.'L .ii'f,in.- i)" r ( i'Canlr,i,,raa-.i., iir ,l i _i: ( lr I \r:( aj ralLl

,.,,i l).rr,rtrvL) ,.1)nl s!,,r.,rt i rrrç..,, L ,,i.Li)er.,i ( r:, no t)r.r.rr'iL, rj!'i(t /ir'l .1.- ! (1(, irl.)jto rl, ,rr).11

i : .:a!:.) |ri,r::tril, :,,ri:i.!)il.r'iti], 1,,.í'.:ia,,ii.i .,,.,.lirtlrr,:c.:1r(r(:,r.,i1,1]ii!I'

,,)r,ri:t). ,,,ir .(._tt. , í)a:oliil , ,rr.Lr', r'i rt:.- ,i.i, lla:r ,r.,1,:iiolrrrlrl,'

l,(llratu.r!r,,rdedl.lílidJ(L€roiorfiLrr.lr)al.)r,rrlrrrrr.:ia.in'1,(dcs,'(ltrl'./o!ri'[i)li!r)!,i:s
, a|: n1.,..,, .r.1.Ê. llrl,r.t..:,t.rl,'lil?tt.j L)ctC.ii.r |,1.;13:1,,.1(t.?i..êoart .! .l

r(. p(,r; rl) I al.rde.jo:',:(t ros i:r \'rrl ( 1.i.5 ilirr( .,tar1trj)
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